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A PREFEITA DE PAU DOS FERROS, ESTADO DO RIO CRANDE DO

NORTE, no uso das atnibuiçôes fixadas no artrgo 72 da Lei Orgânica do Município, faço

saber que a Cânrara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Corylementar:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES DA ORGANIZAÇÃO ADMIMSTRÂTTVA

Aí. l" - A estrutura administrativa e organizacional do poder Executivo M,nicipal é
estabelecida nos termos desta t ei, obedecidas as disposições da Lri orgânica do Mrmicípio e

demais norrms aplicáveis.

Parágrafo único: o Poder Executivo Municipal compreende um conjunto integrÀdo de

diferentes órgãos, cuja estrutura administrativa e organizacional serve de alicerce para nortear

suas açôes, obedecendo às seguintes diretrizes:

I - a estruturação arlministrativq segundo a lógica do fortalecimento dos órgãos; da

otimização dos recursos fisicos e financeiros e das potercialidades de seus servidores para a

oferta de serviços públicos, priülegiando a transparência e a modemização;

II - o planejamento como instrunrento Msico para a atuação efetiva dos órgãos da

Admidstração Munic[al visando garantir a implementação dos pÍojetos prioritários para o

cidadão;

III - a atuaçâo dos órgãos com foco na satisfação do cidadão, embasada na busca

constante da rrelhoria da prestação dos serviços públicos muoicipais;

IV - a promoção do desenvolvimento ecoúmico do Município, com crescimento

eqrrânime e sustentável lmra todos os segrcntos da socirdade, fundamental para a rnelhoria da
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qualidade de üda do cidadão e o incremento da receita pública, como requisito para a oferta de

serviços públicos de rnaior qualidade;

Art. 2" - A gestâo do serviço público municipal, em consonância com o disposto na Ler

Orgânica do Município, observaní as seguintes premissas:

I - simplificação das estruturas administrativas dos órgãos;

II - mdernização e inovação da gestão pública municipal;

III - lideranças atuantes capazes de implantar, nos respectivos órgãos, fen-amentas de

gestiio.

CAPÍTTJLOTI

DA ESTRUTI.JRA ORGAI\üZÀCIONÀL

Art. 3o - A estnúura administrati organizacional do Poder Executivo é coryosta por:

CC-01) Secretarias, Procuradoria e Controladoria; CC-02) Secretarias Adjuntas e Gerências;

CC-03) Assessorias tecnicas e especiais; CC-04) Diretorias; CC-05) Coordenadorias e; CC-06)

Subcoordenadorias.

AÍ. 4" - Esta lei estabelece a seguinte coryosição de eixos estnÍurantes:

I - Eüo Estruturrtrte I - Decisrório:

Secretaria de Governo;

II - Elxo Estruturrtrte 2 - Ass€ssorrmento:

Procuradoria Geral do MunicÍpio;

Contro ladoria Geral do Município;

Secretaria de Comunicação;

Itr - Eiro Estruturrnte 3 - Estretégico:

Secretaria de Planejamento e Desenvolúmento Econômico;

Secretaria de Tributação;

IV - Eiro Estrutunute 4 - Gerenclal:

Secretaria de Administração;

Secretaria de Finanças;

V - Eiro Estnrtunnte 5 - Sendços:
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§ 2' lntegram a estrutura organizacional rdministrativa da Prefeitura Municipal, nos

terÍnos da legislação respectiva" os Conselhos Municipais, com atribuições e encargos

consuhivos, de assessoramento e de execução, e correspondem a órgãos com funções

dehlberativas e/ou executivas, consoante as coryetências erigidas em estatulos e Íegulamentos

específicos.

CAPÍTIJLO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓNCÃOS DAADMIMSTRÁÇÃO DIRETA E

ATRrBr.nÇÕES DoS(AS) SECRETÁRrOS(AS)

Art. 5" - São coÍpetências comuns a todos os órgãos da Administração Municipal:

I - oferecer subsidios à Administração Mrmicipal na sua área de atuação institucional,

para a formulação de diretrizes, planos de ação e operacionalização das políticas instituídas pelo

Governo;

II - planejar, operacionalizar, aconpanhar, avaliar e propor alternativís pafir o

desenvolvirnento drs políticas municipais vinculadas à sua área dê coÍryetência;

III - coordenar, contÍolar e zupervisionar a execução de atividades, promovendo, no

âmbito do respectivo órgão, o cunprimento das normas, procedimentos técnicos,

administrativos e financeiros adotados pela Administração Municipal.
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Secretaria da Saúde;

Secretaria de Deseovolvimento Social;

Secretaria da Educação;

Secretaria do Meio Ambiente;

Secretaria de Desenvo lvimento Rural;

Secretaria de InÊaestrúr.rra e Serviços Urbanos;

Secrctarb de Cultura e Turismo;

Secretaria de Espoíe e Lazer;

Secrctaria de Segurança Publica

§ l' A estrutura geral dâ PrefeituÍa, bem com as estruhrras específicas de cada órgão,

serão rcpresentadas ms orgatrogralns anexos a essa l.ei
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AÍ. 6' - São atribuições comuns a todos os (as) secÍetários (as) e dermis dirigentes de

órgãos da Administração Muoicipal:

I - garantir a operacionalização das polÍticas e prioridades de ação governamental para

a sua iárea de ooryetência, integrando esforços humanos, ÍecuÍsos mteriais, financsirss 6

tecnológicos colocados à sua disposição;

II - decidir, na instiincia que lhe couber, os assuntos p€Ítinentes à sua área de

competênciq embasados nos preceitos da eica e da legislação;

III - responder, solidariamente com o (a) Prcfeito (a), âs questões vinculadas à sua área

de coryetência;

IV - celebrar contratos, convênios de cooperação técnica administrativa, bem corno

parcerias em geral, desde que ouüdas as instâncias coÍryetentes;

V - exercer a coordenação e o acoÍ{tznhâmelto dos órgãos que compõem a estrutura

organizacional de sua área de atuação;

VI - assegurar a representação e a defesa dos interesses de sua rirea de corryetência,

junto as instrâncias do Governo Municipal, órgãos colegiados e demâis entidades de outras

esferas do poder público;

WI - conhecer, analisar e manter atualizado arqúvo com as normas jurídicas referentes

à sua área de atuação;

WII - curpdr outras atividades, corpatíveis com a tratuÍeza de suas funções, que lhe

forem atribuídas.

§cção I
IX) EIXO ESTRUTT,'RANTE I - DECISÓRIO

SECRETARIA DE C,OVERNO
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Art. 7'- À Secretaria de Governo, cuja sigla para fins des relações intergovemamentais

é SEGOV, coÍryete, dentre outras atribuições regimentais, assessoÍar o Poder Executivo

Municipal na zua Íepresentação junto as autoridades, comunidade e demais esferas, bem como

proÍnoveÍ o aconpanhamento do processo de formalização dos atos normativos municipais,

mantendo relacionamento peínanente com o Poder [rgislativo Municipal por nreio da

coordenação do encaminhamento e tramíação de proposições legislativas e mensagens à

Câmara de Vereadores, incumbindo-lhe ainda a assistência e assessorarnento direto ao (à)

Prefeito (a), auxiliando no exercicio de suas atribuições.
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§ 1" São coqetências do(a) Secretririo(a) de Govemo:

I - assistir o(a) Chefe do Poder Executivo nas suas relações com os rnunicipes e

autoridades Íbderais, estaduais e nnrnicipais;

II - coordenar o atendimento ao público ao Chefe do Poder Executivo, através do

encamiúamento e orientação para a solução dos respectivos assuntos ou agendando

audiências;

III - organizar, em conjunto com a Coordenadoria de Gabinae do (a) Prefeito (a), a

agenda de atiüdades e pÍogftunas oficiais do Chefe do Poder Executivo e tomar as providências

necessárias para a sua observância;

IV - acompanhar, nos diversos órgãos públicos, os encaminhamentos determinados

pelo(a) Chefe do Poder Executivo;

V - organizar e matrter o aÍquivo de documentos que sejam endereçados ao(à) Chefe do

Poder Executivo, rehtivos a assuntos pessoais ou politicos, ou que por natursza devam ser

guardados de rmdo reservado;

M - coordmar registros relativos a audiências, üsitas, conferências e reuniões em que

deva participar ou que teúam o interesse do(a) Chefe do Poder Executivo, coordenando as

providências com elas relacionadas;

VII - articular-se com os órgãos municipais e outras entidad€s visando a integração na

divulgação de açôes politico-adminisrativas do C-nvcrno;

VIII - deseryenhar um papel estratégico na aÍiculação e integração enüe as secretarias

da gestão, assegurando alinhamento, eficiência e fluidez na execução d"s políticas públicas.

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria de Govemo:

N' CC FrrNÇÃO
1. CCol SECRETÁRrO(A)DEGOVERNO
2. CCO3 ASSESSORTÉCNICO
3. CC 03 ASSESSOR DE APOIO E RE[á,ÇÔES PARLÂMENTARES
4. CCO3 ASSESSORDECAPTAÇÃODERECURSOS
s. cc04 DTREToRDEEXPEDTENTEEREDAÇÃO
6. CC 04 DTRETOR DE PIJBLTCAÇÕES DE ATOS

ADMIMSTRATryOS GRANSPARÊNCIA E DIÁRJO
OHCIAL)

7. CCO3 ASSESSORDECERIMONIAL
8. CC 04 DIRETOR DE CERIMONIAL
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CC 05

CC 03

CC 03

CC 04
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CC 03

cc 04

CC 05
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CC 04

CC 05

CC 04
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COORDENADOR DE CERIMONIAL
GABINETE DA PREFEITA
ASSESSORTÉCNICO
ASSESSOR ESPECIAL
DIRETOR DO GABINETE DA PREFEITA
PROC['RADORIA GERAL
PROCI.'RADOR GERAL
ASSESSOR TÉCNICO
DTREToR DE AssESsoruA ruúorce
cooRDENADoR DE AssEssoRIA ruRiotca
CONTROLAIX)RIA GERAL
CONTROLADOR GERÀL
AUDITOR GERÂL
COORDENADOR DE AIjDMORIA
owIDoR GERAL no MUtücÍPro
rscnrúnro oE REPRESENTAÇÃo
essBssoRrÉcxrco
DIREToR DE Escnrrónro or REpREsEi.rrAÇÃo
PROCON
DIREToR DE pRorEÇÃo E DEFESÀDo coNSr.JMtDoR
cooRDENADon nr RscarzeçÃo
SUBCOORDENADOR DE ATENDIMENTO AO
CONSI.JMIDOR

cnnÊxcH oB ucrr.lçÕns
GERENTE DE LICTTAÇÕES
DTREToR DE Llcneçôns
COORDENADoR DE LICITAÇÔES
st BCooRDENaoon nr ltcrreçôns
cnnÊNclÀ DE coNTRATos
GERENTE DE CONTRÁTOS
CooRDENADoR DE GEsTÃo DE CoNTRAToS
cnnÊlvcH or coMpRAs
GERENTE DE COMPRAS
DIRETOR DE PESQUISA E PLANE.IAMENTO DE
COMPRAS
cooRDENADoR DE SISTEMATIZAÇÃo DE
PROCESSOS DE COMPRAS
cooRDENADoR DE ssrsuarzaÇÃo DE
uaNrrrrNçÃo DE FRoTA oFrcIAL

22.
23.
24.

20.
21.

25.
26.
27.

2t.

CC 03

CCM

CC 04

CC 05

CC 06

CC02
CCM
CC 05

CC Oó

cc02
CC 05

CC 02

CC 04

29.
30.

31.

32.
33.

34. CC 05

35. CC 05

Seçâo II
DO f,IxO ESTRUTURANTE 2 - ASSESSORAMENTO
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PR(rcURADORIA GERAL DO MUNTCÍPIO

AÍt. 8'- A Procuradoria-Ceral do Município, órgão diretamente ligado ao Chefe do

Poder Executivo, com independêrrcia funcional e dotado de autonomia administrativ4 nos

termos da tri Orgânica Municipal possui conposição, atribuições, sistema remuneratorio e

organização funcional defrnidos em Lei Corrylementar, acrescidos dos que conpõem esta Lei.

Seçio III
CONTROLAIX)RIA GERAL DO MI,]MCÍPIO

Art. 9p - À Controladoria-Geral Municipal, órgão diretarente ligado ao Chefe do Poder

Executivo e dotado de autonomia administrativa, coÍryete, dentre oüras atribuições

regimentais, assessorar, controlar, fiscalizar e acompanhar os atos e decisões exarados pela

Administração Municipal, nrediante a emissão de relatórios periódicos e arquivamento das

análises realizadas. Poszui, ainda, composição, atribuições, sistern remuneratório e

organização funcional defmidos em Lei Corylementar, acrescidos dos que corryôem esta [,ei.

Seçío IV

SECRETARIA DE COMI'I\IICAÇÃO

Aí. l0 - À Secretaria de Comunicação, cuja sigla para fins das relações

intergovernamentais é SECOM, coryete planejar, executar e orientar a polftica de

comunicação social da Prcfeitura Municipal, objetivando a indispensável uniformização de

conceitos; promover a diwlgação de atos e atiüdades da rrlministração municipal; facilitar a

comunicação da iryrensa com o Prefeito, os Secretários Municipais e demais autoridades do

Município; rnanter arquivo ordenado e sistematizado de noticias e cornentál'ios da imFrensa do

Estado sobre atividades da administraçao municipal; promover pesquisa de opinião pública e

dirigir as matérias do site oficial da Prefeitura de Pau dos Ferros.

§ l' São corryetências do(a) Secrerá.rio(a) de Comunicação:

I - supervisionar e dar redação final a pronunciamentos a serem feitos pelo Chefe do

Poder Executivo em solenidades públicas e através dos meios de comunicação;

PREFEITURA DE
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II - Desenvolver e executar a estratégia de comunicação do município, aliúada aos

interesses da administração pública e da população;

Itr - Assegurar urna comunicação clar4 acessível e eficaz entre a gestâo municipal e os

cidadãos;

lV - Coordenar a identidade visual e a irnagem institucional da prefeitura;

V - Estabelecer canais de diálogo direto com os nmnicipes, garantindo o acesso às

inforrnações sob,re serviços, progranns e ações do governo.

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria de Comuaicação:

CC FTJNÇÃO

l. cc0l SECRETTIRIO(A)DECOMT.JNICAÇÃO
2. CC03 ASSESSORTÉCNICO
3. CC 04 DIRETOR DE IMPRENSA
4. CC05 COORDENADORDEPRODUÇÃO,EDrÇÃOEACERVO
5. CC06 SUBCOORDENADORDEESTRATÉGIASEREDES
6. CC 06 ST]BCOORDENADOR DE COMTEÚDO AI.JDIOVISUAL E

FOTOGRAFIA
7. CC04 DTRETORDECOMT.JNTCAÇÃO

t. CC05 COORDENADORDEPLANEIAMENTOEGESTÃO
9. CC 06 SLTBCOORDENADOR DE COMT.JNTCAÇÃO

INSTITUCIONAL
IO. CCO6 SUBCOORDENADOR DE PROPAGANDA E

PUBLICIDADE

Sçío V

DO EXO ESTRUTT]RAÀITE 3. ESTRATÉGICO

SECRETARIA DE PLAIT{E.JAMENTO E DESEIWOLVIMENTO ECONÔMICO

Art. I I - À SecÍetaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, cuja sigla para

fins das relações intergovenumertais é SEPLAN, coÍpete, dentre outras atribuições

regimentais, pmmover a coordenação integrada com as dernais Secretarias Municipais, para a

elaboração do Planejamento Estratégico, acorryanhamsnl6 e avaliação de progranus, planos

ey'ou projetos, atraves dos instnunentos de planejamento afins: Plano Plurianual - PPd Plano

Anual - PA, Lei Orgânica Muaicipal - LOM, Lei de Dietrizes Orçamentárias - LDO, tÉi
Orçarnentária Anual - LOÀ Plano Diretor - PD e Relatório de Gestâo - RG, bem como
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procder ao planejamento e acoryanhamento da execução orçarn€ntária e pÍomover ações

integradas setorialmente, no intuito de fomentar as atividades de comêrcio, industria e serviço,

responsíveis pela alavancagem do desenvolvimento econômico do Municipio, incumbindo-lhe

ainda a assistêrrcia e assessoramento direto ao Prcfeito(a), auxiliando-o no exercicio de suas

atribuições.

§ l' São coryetências do(a) Secreúrio(a) de Planejamento e Desenvolvimento

Econômico:

I - prormver a integração de ações das diversas Secretarias e órgãos da Administração,

objetivando coordenaÍ, acompânhrÍ e avaliar programas ey'ou projetos anuais e plurianuais e

reprogramação de planos e projetos;

II - proceder levantarentos e elaborar estudos e pesquisas para subsidiar as questões

estratégicas da ação governamental;

III - coordenar, em articulação com demais órgãos da Administração, a fornução de

fundos institucionais, o desenvolúmento de projetos prioritiirios destinados à captação de

recursos financeiros com ente estadual e federal;

lV - propor articulação da Secraaria com os demais órgãos da AdministÍação e

entidades da adminisuação pública de outras esferas govemarnentais e da iniciativa privad4

visando à prospecção de atividades setoriais;

V - desenvolvsr, em conjunto com as dernais Secretarias e órgâos da Administração, o

Plano Diretor do Município, envolvendo os s€tores oÍganizados da sociedade;

Vl - desenvolver, em conjunto com as Secretarias afins, a metodologia do orçarrento

participativo;

WI - acorpanhar, junto aos órgãos repassadores de recursos (federais, estaduais e

agentes financeiros), o andamento dos pmcessos que irão dar origem aos convênios e contratos

de financiamentos;

VIII - acorpanha' e avaliar a execução fisica e financeira dos coovênios e contratos de

financiamento Ílâ{, Secretarias;

IX - pronnver cooperação tecnic4 intercâmbio e parcerias com órgãos e entidades

públicos e privados, em assuntos ligados ao interesse econômico do Municipio;
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X - fomentar a economia local existente, por meio da atração de novos enpreendimentos

para o Municipio, e desenvolver as poterrcialidades e vocações póprias por meio de politicas

de desenvolvimento, discutidas no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Econômico.

§2"
Econômico:

CC
r. cc0l

CC02
CC 03

CC 05

CC 05

CC 04

CC 05

CC 05

CC 05

2.

3.

4.

J.

6.

7.

E.

9.

São órgãos vinculados à Secretaria de Planejamento e DesenvoMmento

FTJNÇÃO

SECRETÁRIO(A) DE PLANE.JAMENTO E
DESEI\WOLYIMENTO ECONÔIuICO
SECRETÁRrO(A) ADJTJNTO

ASSESSOR TÉCNICO
COORDENADOR DE PROGRAMAS, PROJETOS E ORÇAMENTO
PÚBLICO
COORDENADOR DE MONTTORAMENTO DE PROGRAMAS,
PROJETOS E ORÇAMENTO PÚBLTCO
DIRETOR DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
(ELABORAÇÃO DE PA, LDO, LOA)
COORDENADOR DE ESTRATÉGIAS PARTICIPATTVAS E
INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
COORDENADOR DE CAPTÂÇÃO E CONTROLE DE RECURSOS
COORDENADOR DE EMPREENDEDORISMO

Seção VI

SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO

Art. l2 - À Secretaria de Tributação, cuja sigla para fins das relações

intergovemamentais é SETRI, coryete, dentre outras dribuições regimentais, ex@utar a

política tribuufia do Municipio, efetivando as atiüdades de lançamento, arrecadação e

fiscalizaçâo dos tributos municipais, por meio de ações junto aos contnibuintes, vohadas para a

orientação, conscientização e facilitação de atordimento, além de ser responvivel pelo

geÍenciamento das receitas mobiliárias e imobili:irias, incumbindo-lhe ainda a assist&rcia e

assessoraÍnento direto ao Prefeito(a) e derrais órgãos da Administração, arxiliando-o no

exercício de suas atribuições.

§ l'São conpetências do(a) Secretrf io(a) de Tributação:
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I - coordenar a elaboração e execução de politica tributríria para a Administração

Municipal;

II - sugerir ao Chefe do Poder Executivo as proposigões das politicas tributárias do

Municipio;

III - organizar, orientar e zupervisionar as atiüdades relativas ao cadastro, lançamsn1q,

cobrança e arrecadação dos inpostos, conúibuições e das taxas do Municipio;

IV - aúorizar a expedição de CeÍidões de Isenção de Tíbutos Municipais;

V - definir o rmdelo dos docurnentos a serem utilizados para fins de recolhimento, na

rede bancrá.ria, de tn-butos e demais receitas municipais;

VI - definir o rnodelo do corryrovante de retenção de ISSQN na fonte;

VII - aúorizar e determinar, nÂ competência da admioistração trrlbuLíria municipal a

utilização de equipamento emissor de cupom fiscal;

WII - proceder ao lançamento da Contribuição de Melhoú nos casos previstos em Lei;

IX - aplicar as penalidades previstas nas tris Tributrírias do Município, propondo,

quando cabivel, ao(a) Chefe do Poder Executivo Municipal a aplicação de penas que digam

respeito à suspensão, ao cancelamento de isenções e à interdigão de estabelecimentos e

especificando, ainda, no póprio ato de aplicação de penalidade, a obrigação principal e as

acessórias a serem cumpridas pelo contribuinte durante a ügência de regime especial, quando

for o caso;

X - conceder beneficio fiscal preüsto em Lel, quando atendidas as condições

determinadas na legislação correspondente.

§ 2o São órgãos vinculados à Secretaria de Tnibutação:

PAUDOS
FERROS

FT'NÇÃO
sEcRETliRrO(A) DE TRTBLJ"TAÇÃO
ASSESSORTÉCNICO
COORDENADOR DE ATENDIMENTO AO CONTRIBIIINTE
GEOPROCESSAMENTO DE DADOS
COORDENADOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
COORDENADOR DE CADASTRO
COORDENADOR DE RECEITAS MOBILúRIAS
IMOBTLIÁRIAS
COORDENADOR DE FISCALZAÇÃO

N" CC
l. cc0l
2. CC 03

3. CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

7. CC 05

E

4.

5.

6.
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Seção VII
DO EIXO ESTRUTURÀNTE 4 - GERENCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AÍt. 13 - À Secretaria de Administração, cuja sigla para fins .l,s relações

inteÍgovemamentais é SEAD, compete, dentÍe outras atribuições regimentais, responder pela

politica de administração patrirnonial, de materiais e de pessoal no âmbito do Poder Executivo.

Para tanto, tem como função gerenciar a poütica de informatização e responder pelas atividades

gerais de protocolo, arquivos, alrnoxarifados, patrinrônio, desenvolvimento dos processos de

gestão de pessoas e da guarda patrinnnial incumbindo-lhe ainda a assistência e assessoramento

direto ao Prefeito(a), auxiliando-o no exercício de suas atribuições.

§ I o São conpetências do(a) Secretário(a) de Administração:

I - prover a gestão de sistemas adminisnativos rnodernos, baseados na informação,

permitindo que contÍoles adequados se1'am estabelecidos, capacitando seus técnicos e

servidores através de treinamentos, pmpiciando ganhos de pmdutividade;

II - garantir a prestação de serviços nnrnicipais de acordo com as diretrizes de governo;

III - promover um processo sisterútico de planejanrento e normatização da estrutura

organizacional e dos métodos de trabalho da Administração Municipal;

lV - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secrctaria, vinculados a

prazos e políticas, para a sua consecução;

V - propor potíticas sob,re administração de pessoal por meio do assessoraÍrrnto aos

órgãos da Administraç5o Municipal em assuntos adminisEativos, oomo tâmbém em matéria de

arquivo, patrfur6ai6 6 soÍmrnisaçô6s edministratly6;

VI - organizar, coordenar prograrnas e atMrtades de capacitação e desenvolvimento dos

Recursos Humanos da Administração;

MI - selecionar e contratar, de cormrm acordo com a legislação Heral especific4

convênios e acordos Ínantidos com os estabelecimentos de ensino ou agentes de integração e

orientaÍ o corpo de estagirin-ios d2 {dmin!s16ção Municipal em conjunto com o órgão usuririo,

rnantendo seryre atualizaclo o seu cadastro;
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4 GAAÍNETE DÁ PREFEITÁ

VIU - promover a inspeção da saúde dos servidores para efeito de admissâo, licença,

aposentadoria e outros fins legais e a divulgação de técnicas e métodos de segurança e medicina

do trabalho no ambiente da Administração;

IX - elaborar e implantar noflms e controles referentes à adninistraçâo do rnateriâl e

patrimônio da administração;

X - elaborar nonnas e promover atividades relativas ao recebimento, distribuição,

contÍole do andamento, triagem e arquivamento dos processos e documentos em geral que

tramitam na Prefeitura;

XI - conduzir os prooessos de contratação tenponária" que teÍüam como finalidade

atender o excepcional 1o16pss6 {a arlministração públic4 centraliz-nd6 a execução des rotinas

administrativas inerentes aos respectivos pÍocessos.

§ 2" Sâo órgãos vinculados à Secretaria de AdministraÉo:

N' CC
l. cc0l
2- CC03
3. CC 04

4. CC 0s

5. CC 06

6. CC06
7. CC 06

t. cc 04

9. CC05
10. cc05
11. cc05
12. cc05
13. cc06
t4. cc05

FTJNÇÃO

SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO
ASSESSOR TÉCNICO
DIRETOR ADMIMSTRATTVO DE RECI.JRSOS HUMANOS
COORDENADOR DE GERÊNCIA EXECUTIVA DE PESSOAL
SIJBCOORDENADOR DE ATOS E E)PEDIENTES
STJBCOORDENADOR DE PROTOCOLO E ATENDIMENTO
ST]BCOORDENADOR DE FOLHA DE PAGAMENTO
DIRETOR E)GCUTIVO DE Or**513..itÇÃO
COORDENADOR DE PATRIMÔMO
COORDENADOR DE ARQUTVO CENTRÁL
COORDENADOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL
COoRDENADOR DE TECNOT.OGTA DA TNFORMAÇÃO
SUBCOORDENADOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
COORDENADOR DE SAÚDE DO SERVIID& SEGURANÇA
E MEDICINA DO TRABALHO
SUBCOORDENADOR DE SAUDE DO TRABALHADOR
COORDENADOR DE SUPORTE ADMINISTRATTVO

15. cc05
t6. cc05

Seção VIII
SECRETARIA DE FtNAltÇAS
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art. 14 - À Secretaria de Finanças, cuja sigla para fins rlas relações intergovernamentais

é SEFIN, compête, d€ntre outras atribuições regimentais, planejar, ex@utar, fiscalizar e

conúolar a administração econômico-tributária do municipio, promovendo o equilíbrio entre as

receitas e as despesas para garantir o desenvolvimento do Município e a qualidade na prestaçâo

dos serviços, incumbindo-lhe ainda a assistência e assessoramento diÍeto ao Prefeito (a),

auxiliando-o no exercicio de suas atribuições.

§ I " São coryetências do(a) Secraário(a) de Finanças:

I - colaborar e paÍicipar com a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento

Econômico na elaboração da proposta orçamentária anual, d"s diretrizes orçamentiírias, do

Plano Plurianual de aplicação e da execução orçamentária e acorpanhamento financeiro;

II - conceber, implantar e gerir o sistema de administração financeira;

III - prornover o planejamento e o contmle des atiüdades referentes aos fluxos de

recursos financeiros, orçamentários e extra orçamenüârios, administrando especialmente os

pagaÍrentos a fomecedores e coa66116s ds financiamento com terceiros;

IV - coordenar as atiüdades de classificação, registro, controle e análise dos atos e fatos

de natureza financeira" de origem orçanrenüíria ou extrâordin íri4 com repercussões sob,re o

patrimônio do município, de pagarnentos e recebimetrtos; de guarda de valores imobilirírios c

do controle do caixa municipal;

V - gerenciar os recursos financeiros provenientes de convênios;

VI - coordenar e ex@utar a oontabilizaçâo financeira, patriÍnonial e orçamentária do

Município, nos ternros da legislação em ügor;

VII - coordenar o recebimento des rendas mrnicipais, os pagarnentos dos coqromissos

do Municipio e as operações relativas a financi26ntos e repasses;

VIII - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianuat, a execução dos

prograrnas de govemo e do orçanrento mtrnicipal;

IX - administrar a contâbilidade geral do MunicÍpio.

X - elaborar a programação financeira do Município;

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria de Finanças:

CC FT'NÇÃO
I. CC OI SECRETÁRIO(A) DE FINAI{ÇAS

Pr4teituÍa Municipal de Pou dos Fenaç - CNPJ: 08.118.421/0Ct01-76 | lV. Getúlio l/orgos, 1323 - Centrc

GAB'NETE DA PREFE'TA



PREFEIÍURA DE

PAUDO§
FERROS

2. CC03
4. CC 04

5. CC 05

6. CC 06

7. CC 06

8. CC 06

9. CC 06

ASSESSORTECNICO
DIRETOR DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
COORDENADOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO
SUBCOORDENADOR DE SUPORTE
ADMIMSTRATTVO
SITBCooRDENADOR DE PRESTAÇÂO DE CONTAS
SI.JBCOORDENADOR DE CONTABILIDADE
SUBCOORDENADOR FINANCETRO

Sçio IX
DO EIXO ESTRUTURANTE 5 - SERVIÇOS

SECRETARIA DA SAÚDE

§ I " São coÍrpetências do(a) Secretrírio(a) da Saúde:

I - Controlar a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde Íeali?ados diretanrente e

poÍ terceiros, contratados ou conveniados;

II - dar assistência às pessoas, por intermédio de ações de promoção, pÍoteção e

recuperação da saúde, com a realização integrada dás ações assistenciais e das atiüdades

preventivas;

III - coordenar e rmnitorar as ações de vigilância saniüárr'ra epitlemiológica de saúde do

tmbalho, de assistência teraÉutica integra.l, inclusive âmucêutica;

IV - efetivar a vigilância nutricional e a orientação alirnentar;

V - elaborar nomas para a pÍestação de serviços de saúde por entidades privadas e

filantrópicas;

VI - celebrar convênios e consórcios com órgãos federais, estaduais e particulares,

visando à obtenção dos recursos financeiros e tecnicos para o desenvoMmento das politicas de

saúde e saneamento do Mrmicípio, em conjunto com a Secretaria de Infiaestrutura;

WI - promover a reabilitação fisica, motora" mental e sensorial da comunidade;

L'refeinru Mwicipal de Pau dos Ferrds - CNPJ: 08.r1E.121/Un1-76 | AY- Gaüio Targas, 1323 - Centro
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Art. 15 - À Secretaria da Saúde, cuja sigla para fins.las relações intergovemamentais é

SESAU, coÍnpete, dentÍe outras atribuições regimentais, formular, coordenar e ex@utaÍ

programas e projetos no intuito de garantir o atendimetrto à saúde da população e desenvolver

ações de vigilância sanitária e epidemiológic4 incumbindo-lhe ainda a assistência e

assessoraÍnento direto ao Prefeito (a), auxiliando-o no exercício de suas atribuições.



PAUDO§
FERRO§

PREFElTURÀ OE

GÀBINETE DÁ PREFE'TÂt

VIII - promover o controle da população animal, visando ação de zoonoses;

IX - planejar e coordenar, nos niveis ambulatorial e hospitalar, as atividades médicas e

odontológicas, de controle de zoonoses, de vigiliincia epidemiológica e de fucalização e

vigilância saniuária da população do Município e, de fornra específica, da comunidade da rede

escolar públic4 bem corm elaborar normas sobre estas atiüdades;

X - Coordenar e monitorar as ações do Programa Nacional de Imunizeção no ârnbito

municipal;

XI - gerenciar e prornover o perfeito funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

no âmbito municipal;

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria da Saúde:

N' CC FTJNÇÃO

l. cc 0r SECRETTIRIO(A) DE SAÚDE
2. CC03 ASSESSORTÉCNICO
3. CC03 ASSESSORDEPLANEIAMENTOEATENÇÃOÀSAÚDE
4. CC03 ASSESSORGERALDEATENÇÃOPRIMÁRIAÀSAÚOT
5. CC 04 DIRETOR DE TJNIDADE BÁSICA DE SAUDE
6. CC05 COORDENADORDEUNIDADEBÁSICÀDESAUDE
7. CC05 COORDENADOR DE PROMOÇÃO À SAUDE E ATENÇÃO

PRIMÁRIA
8. CCO5 COORDENADORDESAT]DEBUCAL
9. CCO5 COORDENADORDEASSISTÊNCIAFARMACÊUTICÀ
10. cc 05 CooRDENADOR DE EQUTPE MLJLTTPROFISSIONAL (EMULI)
II. CCOs COORDENADOR DE PROCESSAMENTO DE DADOS

EPIDEMIOLÓGICOS
12. CCO5 COORDENADOR DE PROCESSAMENTO DE DADOS

AMBULATORIAIS
13. cc0s CooRDENAÇÂoDEATENÇÂOEPROMOÇÃOÀSAÚDE
t4. cc 06 STJBCooRDENADOR DE ATENÇÃO À SeUOr NOS CICLOS DE

VIDA
15. CC 0,6 SIJBCOORDENADOR DE ATENÇÃO AS CONDIÇÔES

CRÔMCAS E CAUSAS EXTERNAS
16. CCOó SUBCOORDENADOR DE PREVENÇÃO E COMBATE AO

TABAGISMO, ALCOOLISMO E OUTRAS DROGAS
17. CC 03 ASSESSOR DE MARCAÇÃO E PROCEDIMENTOS ESPECIAIS E

INTERNAÇÔES
lE. cc05 CooPDENADOR ADMIMSTRATTVO DE MARCAÇÃO E

PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE INTERNAÇÔES
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19.

20.

2t. cc 03

22. CCos
23. CC 06

CC 05

CC Oó

CC 05

CC 05

CC 05

CC 06

CC 06
CC06
CC 05

CC 05

CC(X
CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 06

CC 05

CCffi
CC 06

CC02
CC 05

CC 06

CC 06
CC 05

CC 03

CC 05

CC 05

cc 06
CC 06

CC 03

.*

^t
PAUDOS
FERROS
GA8'NETE DA PREFE'TÂ

COORDENADOR DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E RSGUI,AÇÂO
SUBCOORDENADOR DE EXAMES COMPLEMENTARES DE
WON T EITE COMPLEXIDADE
ASSESSoR os vrcrr-ÂNcrA EM SAUDE
cooRDENADoR oe vtcu-ÂNcn ser.urÁme
SUBCooRDENADoR DE eporo rÉcNrco À vrcrr-ÂNcle
slNtrÁRrA
cooRDENADon os vrcrLÂNcte EprDEMror-ócrce
cooRDENADon oe rrrur.rzeçÃo
cooRDENADon oe ucu-ÂNch AMBTENTAL
suBcooRDENADoR PREVENÇÃo E CoMBATE DA DoENÇA
DECHAGAS
SUBC@RDENADoR PREVENÇÃo E CoMBATE DA
LEISHMAMOSE
SUBCOoRDENADoRPREVENÇÃo E coNTRoLE DA RArvA
suBC@RDENADoR nREVENçÃo e coxrnolE DA DENGTJE

COORDENADOR DE SAUDE ANIMAL
COORDENADOR DE IST/AIDS E IIEPATITES VIRAIS
DIRETOR DE AGENDAMENTO DE PASSAGENS
COORDENADOR DE AGENDAMENTO DE PASSAGENS
COORDENADOR DE ESCALA DE TRANSPORTE
COORDENADOR DE ACOMPA}IHAMENTO DE PACIENTES
COORDENADOR DE RECIjRSO HTJMANOS
SI.'BCOORDENADOR DE REGISTRO E CONTROLE DE PESSOAL
COORDENADOR DE APOIO ADMINISTRATTVO
SUBCOORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS
SUBCOORDENADOR DE ALMOXARIFADO
GERENTE FINANCEIRO
COORDENADOR DE ORÇHvmNrOS E FINANÇAS
SUBCOORDENADOR DE APOIO FINANCEIRO
SI]BCOORDENADOR DE COMPRÂS
cooRDENADoRcorvrÁsr
ASSESSOR DE UMDADE DE MAIOR COMPLEXIDADE: CAPS
COORDENADORDOCAPS II
COORDENADOR DO CAPS AD
SUBCooRDENADoR DE ApoIo rÉovtco caps u
SUBCOORDENADOR DE APOIO TÉCIUCO CEPS E»
ASSESSoR DE LABoRÂTónro urumcpAt- DE ANÁLrsES
cr-iNtces - LMAC
cooRDENADoR Do LesoRAróRro Mr.JNrctpAL DE
eNÁLsrs cr-ÍNrces - lurec

24.
25.
26.
27.

28. CC 06

37.

29.
30.

31.

32.
33.

34.

35.
36.

38.

39.
40.

41.

42.

43.
4.
45.

46.

4E.

49.
50.

51.

52.

47.

53. CC 05
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54. CC 06

55. CC03

5ó. CC 05

57. CC 0,6

5r. cc 03

s9. cc 05

60. cc 06

61. CC 04

62. CCo/.
63. CC 04
g. cc 05

65. CC 06

SUBCOORDENADOR DE APOIO TÉCMCO - LMAC
ASSESSOR DE CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS _ CEO
COORDENADOR DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS _CEO

SI.JBCOORDENADOR DE APOIO TÉCNICO _ CEO
ASSESSOR DO CENTRO DEESPECIALIDADES MÉDICAS _CEM
COOPDENADOR DO CENTRO DE ESPECIALIDADES À/Ú,DICAS
_CEM

SUBCOORDENADOR DE APOIO TÉCNICO _ CEM
AI]DITOR DO SISTEMAMI.JNICIPAL DE SAUDE
AI.JDITOR DO SISTEMA MIJMCIPAL DE SAÚDE
AI]DMOR DO SISTEMAMI.'NICIPAL DE SAI]DE
COORDENADOR DE SISTEMA EM SAIJDE
SI]BCOORDENADOR DE SISTEMAS EM SAÚDE

Seçio X

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO S(rcIAL

§ 10 São conpetências do(a) Secretririo(a) de Desenvolümento Social:

I - assegurar a formulação de polÍticas voltadas à área social, visando a garantia do

enfrentamento da pob,rez4 ao provirnento de condições para atender contingências sociais e à

universalização dos direitos;

II - prornover e articulâr ações para o desenvolvimento social, regularização fundiríria

urbana, habitacional e comunitária das famílias integrantes dos diversos prograÍnas, projetos e

atividades da secretari4 zubsidiando a definição de prioridades de prestação de serviços de

assistência social e de conces€o de beneficios;

III - assegurar o úeDdimento à criança e ao adolescente em situação de risco pessoal e

social especialmente aqueles que fazem da rua o lugar principal ou secundário de üvência,

PREFEITURA DE

Art. 16 - À Secretaria de Desenvolvimento Social, cuja sigla para fins .t,s relações

intergovemamentais é SEDES, coryete, dentre outras atribuições regimentais, a efetivação da

assistência social como polÍtica pública de garantia de direitos de prevenção e proteção social

do cidadão, garant;n6[q sua dignidade cotno pessoa e o exercício de sua cidadania, incumbindo-

lhe ainda a assistência e assessoramento direto ao Prefeito (a), auxiliando-o no exercício de suas

atribuições.
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visando permitir o acesso aos seus direitos fundamentais, Dâ forma previía em legislaçâo

federal;

lV - desenvolver as atiúdades relacionadas ao planejamento e implementação da Lei

Orgânica da Assisência Social (t OAS), no âmbito do Município;

V - interagir e articular com órgãos da Administrzção e da sociedade, para incluir nas

suas polÍticas e ações a prornoção dos direitos da pessoa com deficiência e de sua integração à

vida comunitária;

VI - desenvolver ações relacbna.l"s ao desenvolvimento de atiüdades vohadas à

promoção dos direitos do idoso e de sua integração à vida comunitrária;

VII - desenvolvimento de ações que objetivem a valorização do trabalhador e a sua

integração no rercado de trabalho e na economia local;

VIII - prornover ações voftadas para a superação de pmblemas emergenciais rtas

comunidades;

fX - responder pela gesüio ey'ou orientação à famílias quanto aos programas de

beneficios de prcstação continuada no âmbito rnunicipat;

X - da assistência às pessoas, por intermédio de ações de pÍomoção, garantia de direitos

e pÍoteção social do cidadâo.

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Social:

N. CC FrJNÇÃO
1. CC 0l SECRET/IRIO(A) DE DESEI\wOLVIMENTO §OCIAL
2. CC03 ASSESSORTÉCNICO
3. CC 04 DIRETOR FINANCEIRO
4. CC04 DTRETORDECOMPRAS
5. CC 06 STJBCOORDENADOR DE PATRIMÔNIO
6. CC 05 COORDENADOR ADMINISTRATIVO
1. CCO6 SI.JBCOORDENADORADMIMSTRATTVO
E. CCOs COORDENADORDERECURSOSHUMANOS
9. CC 06 STJBCOORDENADOR DE RECT,JRSOS HUMANOS
10. CCOs COORDENÀDORDEALMOXARIFADO
1I. CCO.6 SI.'BCOORDENADOR DE SUPORTE AO CONSELHO

TUTELAR
12. CCO6 SUBCOORDENADOR DE PROCESSAMENTO E

DrsTRrBrnÇÃo DE LATrCÍMOS
13. CC 06 SI.JBCOORDENADOR DE CADASTRAMENTOS
14. CC 06 SUBCOOR.DENADOR ADMINISTRATIVO DOS

CONSELHOS
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15.

t6.
CC 05

CC 05

COORDENADOR DE CADASTRO ÚNICO
COORDENADOR DA VIGILANCIA
SOCIOASSISTENCIAL
SI.]BCOORDENADOR DA VIGILANCIA
SOCIOASSISTENCIAL
SUB-COORDENADOR DE TECNOLOGIA E REDES

SOCIAIS
DIRETOR DO CENTRO DE REFERENCIA
ASSISTENCIA SOCIAL _ CRAS

COORDENAÇÃO DA PRIMEIRA INFANCIA
DIRETOR DA GESTÃO DO SUAS
DIRETOR DO CENTRO DE REFERENCIA
ESPECIALTZADO DE ASSISTENCISA SOCTAL -
CREAS

COORDENADOR DO ESCRITORIO SOCIAL
COORDENADOR DE BENEFICIOS EVENTUAIS
DIRETOR DE APOIO AOS PROGRAMÁ,S SOCIAIS
MTJNICIPAIS
cooRDENADoR DE PRoMoÇÃo socrAl
cooRDENADon os polirtces pARA MULHERES

17. cc 06

lE. CC06

19. ccu

20.
21.
,,

23. CC05
u. cco'
25. CC 04

CC 05

CC 04

CC 04

CC 05

CC 05

26.
27.

§ l' São conpet&rcias do(a) Secret ário(a) de Educação:

I - contnibuir, coordenar e curyrir para a formação de planos para a açâo do Governo

Municipal por meio de prograrnas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

sEÇÃo)ü

SECRETARIADA EDUCAÇÃO

AÍt. 17 - À Secraarla da Educação, cuja sigla para fins rles relações

intergovemÂmentais é SEDUC, coryete, dentÍe outras atrribuições regimentais, planejar,

coordenar e executar a polÍtica educacional do Mrmicípio, por rneio da oferta de educação

pública" gratuita e de qualidade nos níveis e npdaüdades de sua conpetênci4 segundo as

necessidades da comunidade e a capacidade do Município, ern consonância com as diretrizes

enunciadas pelos órgãos e entilades pertinentes, sendo responúvel pelas atiüdades, projetos e

programâs educacionais do Governo, especialmente aqueles relaciooados com o ensino

fundamental e infantil incumbindo-lhe ainda a assistência e Íssessonamento dircto ao Prefeito

(a), auxiliando-o no exercicio de suas atribuições.
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PREFEIfURA DE

GAB'NETE DA PREFEIIÁ

II - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria, visando à aryliação da oferta de

vagas e à melhoria da qualidade de ensino, considerando suas dimensões pedagógicas e

políticas;

III - estabelecer objetivos para o conjunto de atiüdades da Secretaria" ünculados a

prazos e politicas para a sua conservação;

IV - articulaÍ-se com outras esferas de govemos e prefeituras de outros municipios, para

estabelecimento de convênios e consórcios, na busca de soluções para pmblemrs educacionais

municipais, de caníter regional;

V - üabilizar a execução da polftica de educação para crianças, adolescentes e adultos,

na modalidade regular e niúo fonral;

VI - prornover a viabilização da execução da polÍtica de educação pâra pessoas com

deficiência nrcntal fisica, auditivq visual, traostornos globais do desenvolvimento, altas

habilidades e superdotação;

WI - prormver a elaboração ds íliâgústicos, estudos estatísticos, noÍÍnas e pÍojetos

setoriais de interesse da educação.

VIII - promover, executar e acorryanhar ações voltadas à educação especial, educação

sexual educação de jovens e adultos, educação do carpo, gestão escolar e articulação escola e

comunidade;

fX - coordenar as atiüdades de infraestrutura relativa a materiais, predios e

equfamentos e de recursos hurranos necessários ao frurcionamento regular do sistema

educacional do Municipio;

X - corpa.tibilizar a polltica educacional do Município com as diretrizes e bases traçadas

pela União, politicas estaduais e com o sisterna educacional de ensino;

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria da Educação:

N' CC FrrNÇÃO
l. cc 0l sEcRETliRro(A) DE EDUCAÇÃO
2. CCO2 SECRETÁruO(A) ADJT.]NTO

3. CC 02 GERENTE PEDACóGICO
4. CC 03 ASSESSORTÉCNICO
5. CC M DIRETOR EXECUTM DE ADMINl51p"qçÃO
6. CCO5 COORDENADORDEMATERIALALMOXARIFADO
7. CC05 COORDENADORCONTÁBIL
t. CC05 COORDENADORCONTÁBILESCOLAR

(,n
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PREFÉIÍURA DE

GAA'NEÍÉ DA PREFE'ÍA

9. CC 05 COORDENADOR DE GESTÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR

COORDENADOR DE INFRAESTRUTURA
COORDENADOR TECNICO DE NUTRIÇÃO ESCOLAR

COORDENADOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CooRDENADoR DA EDUCAÇÃ TNFANrIL
COORDENADOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I
cooRDENADoR Do FUNDAMENTaI u r rouceçÃo
DE JOVENS E ADULTOS (EIA)
COORDENADOR DE ESTUDOS, NORMAS E

EDUCAÇÀo EscoLAR
COORDENADOR DO CENSO ESCOLAR
COORDENADOR DE ESPORTE ESCOLAR
cooRDENADoR DA EDUcAÇÃo »o cerrrpo
cooRDENADoR DA e»ucnçÃo ESPECTAL

INCLUSTVA
COORDENADOR DE BIBLIOTECÀ MI.]NICIPAL
cooRDENADoR DE supoRTE smuorEcÁRro
COORDENADOR DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
COORDENADOR DE TECNOLOGIA DA 

^rgp|tr1]tçÃO

10.

ll.
12.
13.

14.

15.

16. CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

CC 05

cc 05

cc 05

CC 05

CC 05

cc 05

CC 05

t7.
1t.
19.

20.

21. cc 05

22. CC05
23. CC 0s

24. CC05

Paúgnfo único: Os Diretores de Unidades de Ensino (Educação Infantil Ensino Fundamental

e Unidades do caqo) são cargos eletivos üa gesüio demcútica e regidos por normativa

própri4 fazendo jus à pecúnia tla função gratificada, não sendo, pois, um cargo ern comissão

nomeado de livre nomeação do(a) gesto(a) municipal

Seção XII

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Art. l8 - À Secretaria do Meio Ambiente, cuja sigla para fins das relaçôes

intergovemamentais é SEMÁ" coryete, dentre outras atribuições regimentais, ehborar,

coordenar e executar as politicas públicas relativas à preservação e defesa do meio ambiente,

de forma a garantir o desenvolvimento econômico e sustentável do Municipio, exigir o

cuÍÍprimento das posturas municipais, e aind4 coordenar e executar pÍograÍnas e ações de

Educação Ambiental para promover a participação da sociedade na melhoria da qualidade
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PREFEIÍURA DE

ambiental, incumbindo-lhe ainda a assistência e assessoramento direto ao Prefeito (a),

auxiliando-o no exercício de suas atribuições.

§ I o São conpetências do(a) Secretário(a) do Meio Ambiente:

I - elaborar, atualizar e aplicar o Código Municipal de Meio Ambiente, que regula a ação

do Poder Público Municipal e sua relação com os cidaüios e instituições públicas e privadas,

na preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio ambiente.

Atualização dos instrumentos legislativos e aplicação dos ódigos (fucais).

II - determinar dtetrizes destinadas à melhoria d"s condir$es ambientais do Município

e à gesüio integrada dos resíduos soüdos;

III - conceber diretrizes ambientais para a elaboração de projetos e parcelamento do solo

urbano, bem conro para a insalação de atividades e eqreendimentos relacion"dos à coleta e

disposição de resíduos;

IV - criaÍ e recornendar ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente nornus,

critérios, parâmetÍos, limites e rnétodos para o uso dos recursos ambientais do Município;

V - exercer o controle e o rmúoramento das atiüdades prodúivas e dos pÍestadores

de serviços, quândo potencial ou efetivamente poluidoras ou degradaates do nreio ambiente,

exigindo, s€mpÍe que necessário, na forma da lei, os Estudos Prévios de lrryacto Ambiental

(EPIA's) e respectivos Relatórios de Iryacto Ambiental (RIMA's) e Declaração de tmpacto

Ambiental @IA), para as atiüdades potancialmente poluidoras ou degradantes;

VI-licenciaralocalização,ainstalação,aoperaçãoeaanpliaçãodasobraseatiüdades

considerarlas efetiva ou potencialmente poluidoras ou degradantes do meio ambiente;

WI - exercer o poda de poücia administrativa para condicionar e restringü o uso e gozo

de bers, atiüdades e dircitos, em beneficio da preservação, conservação, defesa, melhoria,

recuperação e controle do meio ambiente e dos rcsiduos silidos;

VIII - fiscalizar as atiüdades produtivas, comerciais e de prestações de serviços e o uso

de recursos ambientais pelo poder público e pelo particular;

IX - determinar auditorias ambientais, periódicas ou ocasionais, aos responúveis por

atividades efetivas ou potenciatnente poluidoras ou degradadoras, estabelecendo diretrizes e

prazos específicos;

I
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PREFEITURA DE

GÁAINETE DA PREFE'TA

X - realizar a gestão de resíduos sólidos, a paÍtir da nova Politica Nacional de Resíduos

sólidos, bem corno adotar a Agenda 2030 e os 17 objetivos do Desenvolvimento sustentável

(ODS) da Organização das Nações Unidas (ONI).

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria do Meio Ambiente:

CC FUNÇÃO
1. CC OI SECRET/IRIO(A) DE MEIO AMBIENTE
2. CC03 ASSESSORTÉCNICO
3. CCOs COORDENADORDEALMOXARIFADO
4. CC 05 COORDENADOR DE FTSCALTZAÇÃO URBAMSTTCA

EAMBIENTAL
5. CC 05 COORDENADOR DE JULGAMENTO DE PR@ESSOS

DE INFRAÇÃO
6. CC05 COORDENADORDELICENCIAMENTODEOBRASE

sERVrÇOS
7. CCOs COORDENADOR DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

PÚBLICAS E PRTVADAS
t. CCO5 COORDENADOR DE GESTÃO DO SISTEMA DE

TNFORMAÇÕES GEOcRÁfl CAS
9. CCOs COORDENADORDEZONEAMENTOTERRITORIAL

E PROJETOS DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
rO. CCOs COORDENADORDEMONTTORAMENTO EMANEJO

DE ÁREAS DE pRorEÇÃo E coNsERvAÇÃo
r1. CC 05 COORDENADORDE PROJETOS DEARBORIZAÇÂO,

MTJDANÇAS CLIMÁTICAS E COMBATE À
DESERTIFICAÇÃO

12. CCOs COORDENADOR DE GESTÃO DE ÁCUES,
RESÍDUOS SOLIDOS E EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Ú. CCO5 COORDENADOR DE GESTÃO DA§ ÁGUAS E
SANEAMENTO

14. CCOs COORDENADOR DE GESTÃO E PROJETOS DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

15. CCO5 COORDENADOR DE GESTÃO E PROJETOS DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

16. CC 05 C@RDENADOR DE FEIRA LTVRE

Seção XItr
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RI]RAL

a
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Art. 19 - À Secraaria de Desenvolvimento Rural, cuja sigla para fins das relaçôes

intergovemamentais é SEDRU, coryete, dentre outras atribui@es regimentais, desenvolver

políticas de apoio ao produtoÍ rural e executar ações, projetos e prog:rmas direcionados ao

desenvolümento sustentável das atiüdades agropecuiárias e abastecimento, incumbindo-lhe

ainda a assistência e assessoramento direto ao Prefeito(a), auxiliando-o no exercício de suas

atribuições.

§ 1" São coqetências do(a) Secretrárrio(a) de Desenvolvimento Rural:

I - coordenar as ações que írsscgurem a irnplementação e execução das diretrizes e

polÍticas fixadas pela AdminiSração Municipal nas áreas da agropecruária e abastecimento;

II - mordenar, fornentar e rticular pÍograÍnas de deseÍrvolvimento rural altemativos

panr pequenos agricuhores;

III - promover a intersetorialidade dos diversos órgãos municipais, estaduais e federais

para o deserrpenho de ações nas áreas de agropecurári4 rocursos hídricos e abastecimento,

visando o desenvolvimento socioeconômico d"s comunidades envolvidas;

IV - pÍomover urna inter-relação entre técnicos da Adminishação Municipal e órgãos

afins, com objetivo de prestar aos produtores assistência tecnica, difundindo no carryo

tecnologias rnodernas;

V - rcalizar ações conjuntamente com a Secretaria do Meio Ambiente, visando o

desenvolvimento da agÍopecu.ária focando a preservação dos renranescentes florestais como

fator indispenúvel ao desenvolümento sustentável da propriedade rural;

W - apoiar e incentivar pníticas agrícolas compativeis com o f)esenvolvimento

Sustentável, em especial à atividade agropecuária orgânica;

VII - criar ahermfirras de renda através de um programa de fomento, incluindo projetos

de verticalização da produçâo, mudança da base tecnica da agricultura tradicirnal e incentivo à

utilização de tecnologias ambientalrnente adequadas com üabilidade ecoúmica;

VIII - buscar o desenvolvimento do agronegócio local, auxiliando na eliminação dos

pontos de estrangulamento dos diferentes elos de cadeias de produçâo, buscando a

sustentabilidade da agricultura familiar, garantindo o abastecimento e a segunrnça alimentar,

integrando produtores rurais e consumidores urbanos;

IX - desenvolver a organização rural de pequenos prodúores, promovendo a

participação dos mesmos na definição das politicas públicas para o meio rural;
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GASINETE DA PREFEITA

X - coordenar os pÍogramas municipais decorrentes de convênios com entidades

públicas e/ou privadas que implementem prograrnas e projetos nas ríreas de abastecimento,

agricuftur4 recursos hídricos e regularização fundirária.

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria de Desenvolvimento Rural:

N' CC TUNÇÃO
r. cc 0l SECRET/IRro(A) DE DESEIWOLVTMENTO RURÀL
2. CC03 ASSESSORTÉCNICO
3. CC04 DIRETORDEPROJETOS
4. CC 05 COORDENADOR DE ESTRÂDAS E OBRAS RURAIS
5. CC05 COORDENADORDEASSISTÊNCIARTJRAL
6. CCOs COORDENADORDEASSISTÊNCIAAGROPECUÁRIA
7. CC05 COORDENADORDEABASTECIMENTODEÁGUA
8. CC06 STJBCOORDENADORDEABASTECIMENTODEÁGUÂ
9. CCO5 COORDENADOR DE ABATEDOURO PÚBLICO

MTJNICIPAL
10. cc 05 CooRDENADOR DO AÇOUGUE PUBLTCO MUMCTPAL
11. CC05 COORDENADORDESTIPORTEADMIMSTRATTVO
12. CC 06 STJBCOORDENADOR DE S{'PORTE ADMINISTRATTVO
13. cc05 CooRDENADORDEMANUTENÇÃODEPOÇOS
t4. cc05 SUBCooRDENADORDEMANUTENÇÃODEPOÇOS

sECRETARTA o, ^"*"ir*Tl,ffi " 
srRvrÇos uRBANos

Art. 20 - À Secrearia de InÊaestruhr4 cuja sigla para fins rtas relações

intergovernamentais é SEINFRÁ5 comp€te, dentre ouFas atrihr.ições regimentais, coordenar,

ftscalizar e executar obras municipais e prcstar sua manutenção, bem como gerir os serviços de

limpeza pública, executaÍ as ações de saneamento integrado, e deliberar sobrre transporte e

trânsito, incumbindo-lhe ainda a assistência e assessoramento direto ao Prefeito (a), auxiliando-

o no exercício de suas atribuições.

§ l" São coryetências do(a) SecretráLrio(a) de tnÊaestnrtura:

I - executar as ob,ras de construção, arryliação, reforrna ou conservação des edificações

municipais, preservando a estetica urbana do Município;

II - planejar, disciptinar e fiscalizar o uso e ocupação do solo urüano;

!
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III - prornover a análise, fiscalização e julgamento de pedidos de parcelamento de solo

e de projetos de particulares;

IV - estabelecer padrões de qualidade quanto à execução das obras;

V - promover, coordenar, contÍolaÍ e aconpanhar os s€rviços e atiüdades relativas à

inÊaestrutura de águ4 saneamento, energia e telecomunicações do Município;

VI - executar, dtetamnte ou por teÍceiros, os serviços de coletq traDsporte, tratamento

e destino final dos residuos solidos em todo teÍritório do Municlpio;

WI - norrnatizar, rmnitorar, fscalizar e arraliar a implementação da potítica de limpeza

urbana no Municipio;

VIII - planejar, coordenar e fiscalizar a execução dos serviços de ihrminação pública;

tX - disciplinar os serviços de ransporte público coletivo e individual;

§ 2' São órgãos vinculados à Secretaria de lnfraestrutura:

N' CC FTJNÇÃO

I. CC OI SECRET/IRIO(A) DE INFRAESTRT.TURA E

SERVIÇOS URBAI{OS
2. CC 02 SECRETÁRIO(A) ADJI]NTO
3. CCO2 GERÊNCIA DE ENGENTIARIA E PROJETOS

ESPECIAIS

4. CC03 ASSESSORTÉCNICO
5. CC 04 DIRETOR DE ILI]MINAÇÃO PÚSUCN
6. CC05 DIRETORDETRANSPORTE
7. CC05 COORDENADORDEALMOXARIFADO
8. CC05 COORDENADORDEPRÓPRIOSPI'BLICOS
9. CCO5 COORDENADOR MANUTENÇÃO DE

IOGRADOT]ROS E NECRÓPOLES

rO. CCOs COORDENADOR DE PROJETOS DE ENGENHARIA
CTVIL

II. CC05 COORDENADORDEPROJETOSDEARQUITETURAE
I]RBANISMO

12. CCOs COORDENADOR DE ORDENAMENTO
TERRITORIAL (MAPEAMENTO E TOPOGRA.FIA)

13. CC05 COORDENADORDEFISCALIZAÇÂODEOBRÂS
14. CC05 COORDENADORDEGARAGEM
15. CCOs COORDENADOR DE MANUTENÇÃO DE VEÍCTJLO

OFICIAIS

PREFEITURÀ DE

GABINETÊ DA PREFEITA
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Seção XV

SECR-ETARIA DE CULTURA E TURIS}TO

Art. 2l - À Secretaria de Cultura e Turismo, cuja sigla para fins das relações

intergovemÂmentais ó SECLJLT, coÍpete, dentre oúras atribuições regimentais, pÍomover,

difundir e desenvolver atiüdades e iniciativas de natureza artlstica e cultural. Conpete também

planejar, coordenar e executar programas, projetos, eventos e iniciativas, por nrcio de polÍticas

públicas sustentáveis entre o goveroo mrrnigip6l g em parceria com os deÍnais entes púbücos e

setores da sociedade, no intuito de fomentar o incremento das atiüdades turísicas do Município

e a valorização de sua cuftura, incumbindo-lhe ainda a assistência e assessoramento direto ao

Prefeito(a), auxiliandoo no exercício de suas atntu(:ões.

§ lo São coryetências do(a) Secretário(a) de Cultura e Turisrno:

I - pronnver eventos e caqanhas de incentivo à cuhur4 à aÍte e à preservação do

patrimônio histórico, aÍtístico e cultural do Município;

II - desenvolver açôes para a captação de projetos culturais e aÍtísticos para o Município;

III - montar um sisterna de informações culturais, aÍisticas, do patrimônio histórico e

inforrnações;

lV - incentivar a criação e manutenção de museus, teatÍos, dânçâ, literaturq grupos

folclóricos, cinema" músic4 aÍtesatrato, artes plásticas e equipamentos cuhurais, com base na

lei de incentivo à cutturq

V - promover a organização de festivais, concursos, errcontros, seminiírios, confeÉncias

e dernais promoções educativas e cuhurais, bem como o caleDdário cultural e civico do

Município;

VI - planejar, elaborar e coordenar a execução de projetos, estudos, pesquisas e

levantaÍÍlentos de dados necessários à fornnção e ao funcionamento do sistema de turisrno e

eventos;

VII - contribuir para o diagnóstico de necessidade de melhorias na qualidade da

infraestrutura oêrecida ao trnista no Município;

VIII - sugerir e acoÍrpânhar a execução de campanhas pubücitárias, com üstas à

projeçao do Município no âmbito estadual, nacional e internacional;
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IX - estabelecer e manter p€rmanente contato com órgãos oficiais de turisrno, públicos

ou privados, com o objetivo de manter a Secretaria atualizâda quanto aos planos, pÍogratnas e

norrnas de turismo vigentes;

X - executar o Plano de Desenvolvimento Integrado de Turismo Sustentrivel.

§ 2o São órgãos vinculados à Secretaria de Cuhura e Turismo:

FTiNÇÃO
sEcRETliRrO(A) DE CULTI]RA E TLIRTSMO
ASSESSORTÉCNICO
DIRETOR DE FOMENTO A ARTE E A CTJLTIJRA
COORDENADOR DA BANDA MUMCIPAL PAT]FERRENSE
COORDENADOR DO CORAL SERTÃO DE METAL
COORDENADOR DA ORQI]ESTRA DE VIOLÕES
OITICICA
CooRDENADOR DA ORQUESTRA MUNICTPAL DE
FLAUTAS
COORDENADOR DA COMPANHIA PAUFERRENSE DE
CIJLTI.JRA E ARTES 'fSRAEL VYANNET'
COORDENADOR DO CORPO DE BAILE PAI'FERRENSE
COORDENADOR DE DA GALERIA DE ARTES'"TOINHO
DUTRA"
COORDENADOR DE INFORMÁTICA
COORDENADOR DE FOMENTO E INCENTTVO À
CT]LTT]RÁ,, TTJRISMO, PATRIMÔMO E MEMORIA
COORDENADOR DE EVENTOS
COORDENADOR ADMIMSTRATTVO

Seção XVI

SECRETARIA DE ESFORTES E II\ZER

N" CC
1. CCol
2. CC 03

3. CC 04
4- CC05
s. cc 05

ó. cc 05

8. CC 05

9. CC05
10. cc 05

ll.
12.

cc 0s

CC 05

CC 05

cc 05

13.

14.
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7. CC 05

AÍt. 22 - À Secrearia de Esportes e Laznr, cuja sigla para fins das relações

intergovernamentais é SEEL, compete, dentre outras arribuições regimentais, coordenar a

implantação de políticas públicas e a execução de projetos, pÍograÍnas e atiüdades direcionadas

ao esporte, recreação e lazsr gara a população local de forrna a contribuir com a qualidade de

vida da comunidade, incumbindo-lhe ainda a assistência e assessoramento direto ao Prefeito

(a), auxiliando-o no exercício de sr'"s atnlbuições.
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§ l" São corryetências do(a) Secretário(a) de Esportes e lazer:

I - planejar, elaborar e coordenar a execução de projetos, estudos, pesquisas e

levatrtamcntos de dados necessários à forrnação e ao funcionamento do sisteÍnã de esporte e

lazer;

II - contribuir para o diapóstico de necessidade de melhorias na qualidade da

infraestrutura oferecida ao desportista no Municipio;

III - promover o incentivo à pnática esportiva pela sua população, sugerindo, orientando

e oÍganizando jogos comunitários, campeotrâtos e tomeios espoÍtivos, gbcanâs, Ínaràtonas,

ruas de lazer e outras atividades esportivas e de lazer, com a paíicipação das ç66unidad65;

IV - apolar, direta ou indiÍ€tarnente, atletas e agremiações esportivas de destaque,

buscando a diwlgação do esporte e do Municípb;

V - incentivaÍ e ralizar caryanhas educativas quanto à iryortância da pnítica do

esporte e ü lazeÍ , e sobre a forma corrcta de úilização e./ou conservação das ríreas esportivas

e recreativas;

VI - incentivar a interação com entidades públicas e privadas, organizações nâo

govemamentais e organiuções da sociedade civil de interesse público, nacionais e

internacionais, com o objetivo de incrementaÍ o desenvolvimento do espoÍe no municipio;

VII - estabelecer programas de atividades para a preserração da saúde e da aptidão

fisica;

VIII - administrar quadras, caryos, giruásios e áreas de esportes em geral;

lX - promover o desporto educacional e arnador, por meio da elaboraçâo do calend.fu-io

anual de eventos, bem corno aconçlanhar a execução dos mesnns;

X - organizar esportes e atividades para idosog pessoas com deficiência e connrnidade

de baixa renda, em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Social.

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria de Esportes e lazer:

N' CC FT]NÇÃO
1. CC 0l SECRETÁRrO(A) DE ESPORTT E LAZR
2. CC02 SECRETÁRrO(A)ADJUNTO
3. CC03 ASSESSORTÉCNICO
4. CCOs COORDENADORDEEQUIPAMENTOSESPORTIVOS
5. CC 06 SI.]BCOORDENADOR DE EQI.]IPAMENTOS

ESPORTIVOS

6. CCOs COORDENADORDEESTRUTURASDESPORTIVAS
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CCOs COORDENADOR DE ESPORTE INCLUSryO E

COMIJNITÁruO

Seção XVII

SECRETARIA DE SEGT'RANÇA PÚBLICA

An. 23 - À Secretaria de Segurança Púbtic4 cuja sigla para fins das relações

intergovemamentais é SESEP, coryete planejar e coordenar politicas municipais da ordem

públic4 através de a@es e pmgramas, em âÍticulação € parceria com entidades, Estado e União,

visando a redução de fatores de risco social e índices de criminalidade, de proteção à

incolumidade das pessoas e do patridnio no âmbito do Municipio; além de supervisionar,

planejar, executar e fiscalizar a rnobiüdade urbana e o trânsito municipal.

Art.24 - Integram a estruture ila Secrctaria Muaicipal de Segurang Pública:

I - Guarda Ciül;

tr - Defesa Civil;

III - Departanrnto Municipal de Trânsito.

§l' A Guarda Civil, a Defesa Civil e o DepaÍamento Municipal de Trânsito terão suas

regulamentações em leis próprias.

§ 2" São órgãos vinculados à Secretaria de Segurança Pública:

CC FT'NÇÃO
r. CCOI SECRETÁRIO(A)DESEGT]RÂNÇAPÚBLICA
2. CC03 ASSESSORTÉCNICO
3. CCM DIRETORDAGUARDACIVILMUMCIPAL
4. CC05 COORDENADOROPERACIONAL
5. CC 03 ASSESSOR DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
6. CC 05 COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
7. CC03 ASSESSORE)GCUTIVODETRÂNSITO
t. CCOs COORDENADOR DE DTVISÂO DE ENGENHARIA DE

TRAFEGO
9. CCOs COORDENADOR DE FISCALIZAÇAO E OPERAÇÂO DE

TRÂNSITO

7
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11. cc05

t2. cc05

PAUDOS
FERROS
GABINEÍE DA PREFEITA

COORDENÁDOR DE DTVISÂO DE EDUCAÇÂO DE
TRÂNSITO
COORDENADOR DE DIVISÃO DE COLETA, CONTROLE E
ANÁLISE ESTATÍSICA DE TRÂNSITO
COORDENADOR DE GUARDA PATRIMONIAL

Art. 25 - Os cargos em comissão e as funções gratificadas de que trata esta Lei estão

incluídos no Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, com

simbologia, remuneração, q"entidade e atrribuições gerais reguladas nos anexos que a integram.

PanáErafo único: A estrutura administrativa organizacional entraná em funcionamento,

gradativamente, na rnedida em que os órgãos que a corpõem forem sendo implantados,

segundo a conveniência da Administração e a disponibilidade de recursos.

AÍ. 26 - Fica o Chefe do Poder Executivo aúorizado a promover:

I - a fixação da lotação dos servidores nos órgãos criados e reestruturados, nos terÍnos

da presente Lei;

II - a redistribuição de pessoal, exclusivamente no interesse da Administração, com

vistas a qiustar os quadros de pessoal dos órgãos as reais necessidades dos serviços, obedecidos

aos princípios de isonomia e irredutibilidade salarial;

III - a revisão dos Decretos que regulaÍnentam a concessão de gratificações.

AÍt.27 - Cargos de provimento em comissão são os cargos de confiança, de livre

nomeação e exoneração pelo (a) Prefeito (a) Municipal.

Art. 2E - Os Secretrí'rios Municipais, o Procurador4eral do Municipio e o Controlarlor-

Geral do Município gozam do ÍnesÍno tratamento protocolar, posição hienírquica e serão

rennrnerados por igual subsídio.

Art. 29 - Os secÍetráu'ios(as) adjuntos e os gereDtes serão remunerados por igual subsídio

dIt

CAPÍTIJLO TV

DAS DTSPOSTÇÕES CeRÂrS
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Art. 30 - Os presidentes de Conselhos não serão remunerados e oão senl remunerada a

paÍticipação em reuniões de órgãos colegiados de coordenação, decisão e assessoramento,

exceto os casos e condições preüstos em Lei.

AÍt. 3l - O servidor efetivo do Municipio, para ocrrpar cargo ern comissão constituído

pelo CC 0l da estrutura organizacional administrativa do município, deveú optar pela

remuneração deste cargo ou pela remuneração do cargo efetivo.

PaÍ:fuÍafo único: Optando pela remuneração do cargo efetivo, recebeni a título de

gratificação, 600lo (sessenta por cento) da remuneração total do respectivo cargo em comissão,

limitado ao teto remuneratório do Município.

Art. 32 - O servidor efetivo do Municipio, que ocupaÍ cargo em comis§o constituído

pelo CC 02 da estnrnrra organizacional administrativa do municipio, cujo vencimento efetivo

seja equivalente a um salário minirno, poderá receber, a tÍtulo de gratificação, 90% (noventa

por cento) da remuneraçiio do cargo em comissâo, limitado ao teto remuneratório do Município.

nanegrafo rinico: O servidor eÊtivo do Município, que ocupar cargo em comissão

comtituido pelo CC 02 da estrutura organizacional administrativa do municipio, cujo

vencimento efetivo seja superior a rrm saLá.rio míninm, poderárec,elxr 6V/o (sessenta por cento)

da renruneração total do respectivo cargo em comissão, limitado ao teto remuneratório do

Município.

Art. 33 - O servidor de orÍro ente federado ou instituição pública cedido à Prcfeitura

Municipal de Pau dos Ferms, para ocupaÍ cargo em comissão constituído pelo CC 0l e CC 02

da organização administrativa municipa[ podeni opar pela remuneração deste cargo ou pela

remuoeração do cargo efetivo.

Parágafo único. Optando pela remuneração do cargo efetivo, recebená" a título de

gratificação, ó0olo (sessenta por cento) da remuneração total do respectivo cargo em comissâo,

limitado ao teto remuneratório do Municipio.

Prelcitta Municipal de Pau dos Ferr.rs - CNPJ: 08.118.12 UünL76 | Ay. Getüio yaÍgal 1323 - Ce ro



PREFEITURA DÉ

PAUDO§
FERRO§
GABINETE DA PREFEITA

Art. 34 - O Poder Executivo, mediante Portai4 podeni criar comissões específicas para

desempenhar atividades de trabalho, norneando e designando servidores para o exercício das

respectivas funções, mediante remuneração com natureza de verba indenizatória.

AÍ. 35- O(a) Prefeito(a) do Município podená designar servidor para responder, em

substituição, por cargo em comissão por ele nonreado durante as ausências e impedimentos do

titular do cargo, cabendo ao substioto todas as responsabilidades decorÍeDtes do cargo.

Panágrafo único: A substituição do cargo em comissão será gratuita.

Art. 36 - É permitida a relotação, de oficio ou a requerimento do interessado, observado:

I - a existência de anuência do órgão de destino;

Il - de ato conjunto dos respectivos titulares, quando deva realizar-se de um para outro

Poder ou órgão equivalente;

III - úendidas a natureza e as atribüções de cada cargo ou firnção e sua coryatibilidade

com a corryetência do órgão a que se refira;

Panágrafo único. O ato de relotação depende de expressa autorização dda) Prefeito(a)

do Município.

Art. 37 - Todos os órgãos da Administração Pública deverão:

I - prezar pela transparência como regra e princípio norteador do5 41qs administretivos,

respeitado o sigilo nas hipóteses legais;

II - curyrir a legislação e nonnas regulamentadoras dos órgãos de controle interno e

externo;

III - elaborar relatório estatístico, quando solicitado pelo Secretiirio, para fins de aferição

de curyrimento das metas estabelecid"s;

lV - executar outras tarefas correlatas, senpre que solicitadas.

Art. 38 - Para implantação da estrutura prevista nesta lei, as despesas decorrentes

correrão i soafa das dotações orçanrentárias que lhes forem correspondentes, alocadas e

rernanejadas mediante decretos executivos, regularnentando a movimentação de dotações e

cn
:
t.--ií
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verbas oÍçamentáfias, inclusive seus cancelamentos, no corr€nte exercício financeiro,

autorizando a:

I - abrir Creditos Adicionais Suplemeotares para rernanejar dotações orçanrntárias, com

a finalidade de adequação à presente t ei;

II - abrir Creditos Adicionais Espociais, indicando recursos do póprio oÍçamnto, com

a finalidade de adequação à preserúe Lei;

III - realizar as demais alterações necessárias, com a finalidade de adequação à prcsente

Loi.

Panígrafo único: Para supoÍtâr as despesas previstas nesta Lei fica o Chefe do Poder

Executivo Municipal autorizado a úilizar dotações orçamentáriâs póprias, previstas na Lei

Orçarnentária Anual do exercício respectivo, rnediante decreto executivo para abertura de

crédito adicional especial e/ou suplementar.

AÍ. 39 - Fica autorizado o Poder Executivo a praticar todos os atos necessários à

regulamentação desta ki editando os regimentos internos, atraves dos quais serão

estabelecidas outras competências que corrylementarão a estruhra ora estabelecida.

Art. 4l - Revoga-se a ki Corylementar N" 06/2013, de 22 de julho de 2013, a tri
Conplementar n" Ollt20l7, de 29 &, agosto de 2017, e demais disposições em contrário.

AÍr. 42 - Esta Lei entraní ern vigor na data de sua publicação.
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Art. 40 - A orientação, coordenação, supervisâo e implementação da presente estrutura
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,

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferms, Estado do Rio Grande do Norte, 18 de

fevereiro de 2O25.
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ANEXO I - ESTABELECE OS CARGOS EM COMTSSÃO E A§ FUNÇÓES
GRATIFICADAS, SÍMBOLOS, REMI]NERAÇÃO gENCIMENTOS-SUBSIDIOS)

E QUANTIDADES.

Secretrírio(a) Municipal CC OI R$ 7.700,00 l5
Procurador Geral do Município CC OI R$ 7.700,00 0l
Controlador Geral do Municipio CC OI R$ 7.700,00 0l
Secreüírio(a) Adlunto CC02 R$ 5.000,00 M
Gerente de Licitações cc02 R$ s.000,00 0l
Gerente de Contratos cc02 R$ 5.000,00
Gerente de Compras CC02 R$ s.000,00 0l
Gerente Financeiro cc02 R$ 5.000,00 0r

Engeúaria ProjetoseGerente de
Especiais

CC02 R$ s.000,00 o4

Gerente Pedagógico cc02 R$ 5.000,00 0l
Assessor Técnico CC 03 R$ 2.500,00 25
Assessor Especial R$ 2.500,00 t2
Assessor de Cerimonial CC 03 R$ 2.500,00 0l
Auditor Geral CC 03 R$ 2.500,00 03

Assessor de
Parlamentares

Rela@es CC 03 R$ 2.s00,00 0l

Assessor de Captação de Recursos CC 03 R$ 2.500,00 0t
Assessor de Planejamento e Atençâo à
Saúde

CC 03 R$ 2.s00,00 0l

Assessor de Marcação e Procedimemos
Especiais e Intemações

CC 03 R$ 2.s00,00 0l

Assessor de Vigilância em Saúde CC 03 R$ 2.500,00 0t
Assessor de Unidade de Maior
Complexidade: CAPS

CC 03 R$ 2.500,00 0t

Assessor de Laboratório Municipal de
Analises Clinicas - LMAC

CC 03 RS 2.s00,00 0l

Assessor de Centro de Especialidades
Odontológicas - CEO

CC 03 R$ 2.500,00 0l

Assessor do Centro de Especialidades
Medicas - CEM

CC 03 R$ 2.500,00 0l

Assessor de Proteção e Defesa Civil CC 03 R$ 2.500,00
CC 03 R$ 2.500,00 0t

Ouvidor Geral do Município CC 03 R$ 2.s00,00 0t
Auditor do Sistema Municipal de Saúde CC 04 Rs r.800,00 03
Diretor de Publicações de Atos
Administrativos (Transparência e
Diário Oficial)

CC 04 R$ r.800,00 0l

Diretor de Expediente e RedaÇão CC 04 R$ 1.800,00 OI
Diretor de Cerimonial CC 04 R$ r.800,00 0l
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Diretor do Gabinete da ú GAA'N Freet4RE FEFS l.8oo,oo 0l
Diretor de Assessoria Jurídica CC 04 R$ 1.800,00 02
Diretor de Escritório de Representação CC 04 R$ 1.800,00 0t
Diretor de
Consumidor

Pmteção e Defesa do CC 04 R$ 1.800,00 0l

Diretor de Licitações CCM R$ 1.800,00 0r
Diretor de Pesquisa e Planejamento cc 04 R$ 1.800,00 02
Diretor de lmprensa CC 04 R$ 1.800,00 0t
Diretor de Comunicação CCM R$ r.800,00 0t
Diretor Administrativo de Recursos
Humanos

CCM R$ 1.800,00 0l

Diretor Executivo de Administraçâo CC 04 R$ 1.800,00 02
Diretor de Controle Administrativo CCM R$ 1.800,00 02
Diretor Geral de Atenção Primária à
Saúde

CC 04 R$ 1.800,00 0l

Diretor de Unidade Básica de Saude -
TJBS

CC 04 R$ r.800,00

Diretor de Agendamento de Passagens CC 04 R$ 1.800,00 OI
Diretor Financeiro RS r.800,00 0l
Diretor de Compras CC 04 R$ 1.800,00 0l
Diretor do Centro de Referência de
Assisência Social - CRAS

CC 04 R$ r.800,00 03

Diretor da Ge$ão do SUAS R$ r.800,00 0l
Diretor do Centro de Refer,ência
Especializado de Assisência Social -
CREAS

CC 04 R$ r.800,00 0l

Diretor de Apoio aos Prograrnas
Sociais Municipais

CCM R$ 1.800,00 0t

Diretor de Projetos CC 04 R$ r.800,00 0t
Diretor de lluminação Pública CCM R$ 1.800,00 0r
Diretor de Transporte CC 04 R$ 1.800,00 0l
Diretor de Fomento a Arte e a Cuhura CC 04 R$ 1.800,00 0l
Diretor de Guarda Civil Municipal CC 04 R$ 1.800,00 0t
Coordenador de Cerimonial CC 05 Rs 1.600,00 0l
Coordenador de Assessoria Jurídica CC 05 R$ r.600,00 0l
Coordenador de Aud itoria CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de F isca lização CC 05 RS 1.600,00 0l
Coordenador de Licitações CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Gestão de Contratos CC 05 R$ 1.600,00 02
Coordenador de Sistematização de
Processos de Compras

CC 05 R$ 1.600,00 03

Coordenador de Sistematização de
Manutenção de Frota

CC 05 R$ r.600,00 0l

Coordenador de Produ@, Edição e
Acervo

CC 05 R$ l.ó00,00 0l

Coordenador de Planejamento e Gestiio CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Progranras, Projetos e
Orçamentos

CC 05 R$ 1.600,00 0l
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Coordenador de Monitoramento de
Pmgranas, Projetos e Orçanrentos
Públicos

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Instrumentos de
Planejamento (PA, LDO e LOA)

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Esffiégias
Participativas e Inovaçiio para o
Desenvolvimento Econômico

CC 05 R$ r.600,00 0t

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Empreendedorismo CC 05 R$ I.600,00 0l
Coordenador de Atendimento ao
Contribuinte

CC 05 R$ r.600,00 02

Coordenador de Cadastro Imobilirírio CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Cadastro CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Receitas Imobilirárias e
Mobiliarias

CC 05 R$ r.600,00 0l

Coordenador de Fiscalização CC 05 Rs 1.600,00 02
Coordenador de Gerência Executiva de
Pessoal

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de
Informação

Tecnologia da CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Patrimônio CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Arquivo Central CC 05 R$ 1.600,00 01
Coordenador de Saude do Servidor,
Segurança e Medicina do Trabalho

CC 05 R$ t.600,00 0l

Coordenador
Administrativo

de SupoÍto CC 05 Rs 1.600,00 03

Coordenador de Unidade Brísica de
Saúde

CC 05 R$ t.600,00 0t

Coordenador de Promoção à Saúde e
Atenção Prinlária

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Saúde Bucal CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador
Farmaéutica

de Assistência CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de
Multiprofi ssional - EMULTI

Equipe CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Processamento de
Dados Epidemiológicos

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Processamento de
Dados Ambu latoriais

CC 05 RS 1.600,00 0l

Coordenador de Atenção e Promoção à
Saúde

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador Administrativo de
Marcação e Procedimentos Especiais
de Internação

CC 05 R$ 1.600,00 0l
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Coordenador de Contro le,!{WÉÊ
Regulação

; GÂA|N EreetSRr FE[f t.600,00 0r

Coordenâdor de Vigilância Sanitária CC 05 R§ 1.600,00 0l
Coordenador
Epidemiológica

de Vigilância CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de I munização CC 05 R$ r.600,00 0t
Coordenador de Vigilância Ambiental CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Saúde Animal CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de IST/AIDS e Hepatites
Virais

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de
Passagens

Agendamento de CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Escala de TranspoÍe CC 05 R$ r.600,00 0l
Coordenador de Acompanhamento de
Pacientes

CC 05 Rs 1.600,00 0l

Coordenador de Recurso Humanos CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Apoio Administrativo CC 05 R$ 1.600,00
Coordenador de Orçamentos e Finanças CC 05 R$ I.600,00 0l
Coordenador Contábil CC 05 R$ 1.600,00 02
Coordenador do CAPS II CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador do CAPS AD CC 05 R$ 1.600,00
Coordenador do laboratório Municipal
de Análises Clínicas - LMAC

CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador do
Especialidades
Odonto lóg icas- CEO

Cetro de CC 05 R$ r.600,00 OI

Coordenador do Centro
Especial idades Medicas - CEM

de CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Sistema em Saúde CC 05 R$ r.ó00,00 0r
Coordenador de Cadastro Único CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador
Socioassitencial

da Vigilância CC 05 R$ r.600,00 0l

Coordenador de Recursos Humanos CC 05 R$ r.600,00 0l
Coordenador da Primeira Infiincia CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador do Escritório Social CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador
Mulheres

de Políticas para CC 05 R$ 1.600,00 0t

CC 05 R$ r.600,00 0l
Coordenador de Promoção Social CC 05 R$ 1.600,00 0r
Coordenador de
Almoxarifado

Material de CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador Contábil Escolar CC 05 Rs r.600,00 0l
Coordenador de Gest-2b de Transporte
Escolar

CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador de I nfraestrut ura CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador Tecnico
Escolar

de Nutrição CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Alimentação Escolar CC 05 R$ r.600,00 0l
Coordenador da Educação Infantil CC 05 R$ 1.600,00 0t
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PREFEIÍURA DE

0l

0r

Coordenador de BeneÍicios Eventuais



PREFEITURA OE

PÀUDOS
FERROS
GAAINETE DA PREFEITÂ

CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador do Fundamental ll e
Educação de Jovens e Aduhos @JA)

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Estudos, Normas e
Educação Escolar

CC 05 R$ t.600,00 0t

Coordenador do Censo Escolar CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Transporte Escolar CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador da Educação do Campo CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador da Educação Especial
Inclusiva

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Biblioteca Municipal CC 05 R$ L600,00 0l
Coordenador de Suporte Bibliotecário CC 05 R$ l.600,00 0l
Coordenador de Escola em Tenpo
lntegral

CC 05 R$ 1.600,00 0r

Fiscalização CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Julgamento de
Pmcessos de Infração

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Licenciamento de
Obras e Serviços

CC 05 RS L600,00 0l

Coordenador de Licenciamentos de
Obras Públicas e Privadas

Rs r.600,00 0t

Coordenador de Geslão do Sistema de
Informações Geoggrífi cas

CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador de Zoneamento
Territorial e Projetos de Conservação
Ambiental

CC 05 R§ r.600,00 0l

Coordenador de Monitoramento e
Manejo de Áreas de Proteçâo e

Conservação

CC 05 Rs 1.600,00 0l

Coordenador de Projetos de
Arborização, Mudanças Climáticas e
Combate à Desertificação

CC 05 R$ 1.600,00 0r

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Gesão das Aguas e
Saneamento

CC 05 R$ 1.600,00 OI

Coordenador de Gestão e Projetos de
Resíduos Sólidos

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Gestib e Projetos de
Educação Ambiental

CC 05 RS 1.600,00 0l

CC 05 R$ r.600,00 0l
Coordenador de Estradas e Obras
Rurais

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Assistência Rural CC 05 R$ 1.600,00 0r
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Coordenador do Ensino Fundamental I

Coordenador de
Urbanística e Ambiental

CC 05

Coordenador de Gesib de Aguas,
Resíduos Sólidos e Educaçâo
Ambiental

Coordenador de Feira Livre



PREFEIÍURA DE

PAUDOS
FERROS

Coordenador
Agropecuríria

de ,1{*-irÊadÉ GABIN E r eetsxr FERf l.600,00 0l

Coordenador de Abastecimento de
Água

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Abatedouro Público
Municipal

R$ 1.600,00 0l

Coordenador de
Municipal

Açougue Público CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Manutenção de Poços CC 05 R$ r.600,00 0l
CC 05 R$ 1.600,00 M

Coordenador de Proprios Públicos CC 05 R$ l.ó00,00 0l
Coordenador de Manutençâo de
Logradouros e Necópoles

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Projetos de Engenharia
Civil

CC 05 R$ t.600,00 0l

Coordenador de Projetos de Arquitetura
e Urbanismo

CC 05 R$ t.600,00 0t

Coordenador
Territorial

de Ordenarnento CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Fiscalização de Obras R$ r.600,00 0l
Coordenador de Garagem cc 05 RS r.600,00 0l
Coordenador de
Veículos Oficiais

Manutenção de CC 05 Rs r.600,00 0l

Coordenador de banda musical
Pauferrense

CC 05 RS r.600,00 0l

Coordenador do Coral Sertão de Metal CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador da Orquestra de Vilões
Oiticica

CC 05 R$ 1.600,00

Coordenador da Orquestra Municipal
de Flautas

CC 05 R$ r.600,00 OI

Coordenador da Companhia
Pauferrense de Cuhura e AÍes "Israel
Vyannei"

CC 05 R$ l.600,00 0l

Coordenador do
Pauferrense

Corpo de Baile CC 05 R$ r.600,00 0l

CC 05 0l

Coordenador de Fonrento e Incentivo à
Cuhur4 Turismo, Patrimônio e
Memória

CC 05 R$ 1.600,00 OI

Coordenador Admin istrativo CC 05 R$ r.600,00 03
Coordenador de I nformritica CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Planejamento
Turismo e Eventos

em CC 05 R$ r.600,00 0t

Coordenador
Esportivos

de Equipamentos CC 05 R$ r.600,00 0l

Coordenador de EsÉruturas Desportivas CC 05 R$ 1.600,00 0l
Coordenador de Esporte Inclusivo e
Comuniüário

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador Operacional CC 05 R$ 1.600,00 0l

Prefeinta Llunicipl de Pan bs Fenx - CNPJ: 08.11E-121/Um-76 | ÀV. Getúlio l/oga. 1323 - Cenoo

CC 05

Coordenador de Almoxarifado

CC 05

0l

Coordenador da Caleria de Ates
"Toinho Dutra"

R$ 1.600,00



PAUDOS
FERRO§

PREFEIÍURA OE

GÂBINETE DÂ PPEFEITA

Coordenador Municipal de Defesa
Civil

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Divisão de Engenharia
e Trafego

CC 05 R$ 1.600,00 0l

Coordenador de Fiscalização
Operação de Tr.ânsito

e CC 05 R$ 1.600,00 0t

Coordenador de Divisão de Educação
de Trânsito

CC 05 Rs 1.600,00 0l

Coordenador de Divisão de Coleta,
Contmle e Aúlise Estatística de

Tr.ânsito

CC 05 Rs r.600,00 0l

Coordenador de Guarda Patrimonial CC 05 R$ 1.600,00 0l
Subcoordenador de Atenção
Consumidor

ao CC 06 R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Licitaçães CC Oó R§ 1.518,00 02

Subcoordenador de Estratégias e Redes R$ 1.s18,00 0l
Subcoordenador de Conteúdo
Audiovisual e F

CC 06 R§ 1.s18,00 0l

Subcoordenador de Comunicsçâo
Institucional

R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Propagarüa e

Publicidade
CC 06 R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Atos e ientes CC 06 R$ 1.s18,00 0l
Subcoordenador de Protocolo e

Atendimento
CC 06 0l

Subcoordenador
Pagamento

de Folha de CC 06 R$ 1.5r8,00 0l

Subcoordenador de Tecnologia da CC Oó R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Saúde do Trabalho CC 06 R$ 1.s18,00 0l
Subcoordenador
Administrativo

de SupoÍe CC 06 R§ 1.518,00 02

Subcoordenador de Prestação de
Contas

CC 06 R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Contabilidade CC 06 R$ r.518,00 0t

Subcoordenador Financeiro CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Atenção à Saúde

nos Ciclos de Vida
CC Oó R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Atenção as

Condições Crônicas e Causas Extemas
R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Prevenção e

Combate ao Tabagismo, Alcoolismo e
CC 06 R$ 1.s18,00 0l

Subcoordenador
Complementares

de
de Media

Exames
e Alta

lexidade

CC 06 R$ r .s 18,00 0l
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CC 06

CC 06

R$ 1.518,00

Informação

CC 06

outras Drogas
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S ubcoordenador de Apo
lância Sanitriria

reet6RE FERf t.5ts,oo

Subcoordenador de Prevenção
Combate da Doença de chagas

e CC 06 R$ r.518,00 0t

Subcoordenador de Prevenção
Combate da Leihmaniose

e CC 06 R$ r.5t8,00 0l

Subcoordenador de Prevenção
Controle da Raiva

e CC Oó R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de
Controle da Dengue

Prevenção e R$ I .51 8,00 0t

Subcoordenador de Registro e Controle
de Pessoal

R$ 1.518,00

Subcoordenador de Serviços Gerais CC Oó R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de A lrnoxarifado CC 06 Rs 1.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Financeiro CC 06 Rs 1.518,00 0l
Subcoordenador de Compras CC 06 R§ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Apoio Técnico
CAPS II

CC 06 R$ r.518,00 0l

Subcoordenador de
CAPS AD

Apoio Tecnico CC 06 R$ 1.518,00 0t

Subcoordenador de
LAMAC

Apoio Tecnico CC Oó R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Apoio Tecnico
CEO

CC 06 R$ 1.5r8,00 0l

Subcoordenador de
CEM

Apoio Tecnico CC 06 R$ 1.518,00 0l

CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Patrimônio CC 06 R$ t.518,00 0l
Subcoordenador Administrativo CC 06 R$ 1.518,00

Subcoordenador de Recursos Hunranos CC 06 R$ 1.518,00 0l
Subcoordenador de Suporte
Conselho Tutelar

ao CC 06 Rs 1.s18,00 0r

S ubcoordenador de Processamento e
Distribuiçzio de Laticínios

CC 06 R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Cadastramento s CC 06 R$ t.518,00 0l
Subcoordenador Administrativo dos
Conselhos

CC 06 R$ 1.5t8,00 0l

da Vigilância CC 06 R$ 1.5r8,00 OI

Subcoordenador de Tecnologia e Redes

Sociais

Rs 1.518,00 0t

Subcoordenador de Abastec imento de

Agua
CC 06 R$ r.518,00 03

Subcoordenador de Manutenção de CC 06 R$ 1.518,00 0l

Subcoordenador de Equipamentos
Esportivos

CC 06 R$ r.s18,00 05
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CC 06

CC 06 0r

Subcoordenador de Sistemas em Saúde

0t

Subcoordenador
Socioassiterrcial

CC 06

Poços
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ANEXO II- QUADRO DESCRITIVO GERAL DE CARGOS

MARIANNA ffifmffi"ã#l*ALMETDA Uãtffi,ffil
NASCIMENTO:0656 *i,liffiH".*.*
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CC
I

R$ 7.700,00 t7 R$ 130.900,00

R$ 5.000,00 l3 R$ 65.000,00

CC
3

R$ 2.500,00 53 R$ 132.500,00

CC
4

R$ 1.800,00 49 R$ 86.400,00

CC
5

R$ t.600,00 144 R$ 230.400,00

CC
6

R$ 1.518,00 55 R$ 83.490,00

TOTAL 33r R$ 728.690,00
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ANEXO III - ESTABELECE AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

CARGOS 

Denominação Requisitos Atribuições 

SECRETÁRIO 

MUNICIPAL 

Livre escolha do 

Chefe do Poder 

Executivo. 

Estabelecer diretrizes estratégicas e zelar pela consecução 

das finalidades do órgão, ordenando despesas e demais 

atos administrativos no âmbito das respectivas unidades 

administrativas, bem como assessorar o Chefe do Poder 

Executivo Municipal no âmbito dos assuntos de seu órgão. 

PROCURADOR-GERAL 

DO MUNICÍPIO 

Graduação em 

Direito, com pelo 

menos cinco anos 

de inscrição na 

OAB e efetivo 

exercício da 

profissão, além de 

reconhecido saber 

jurídico e 

reputação ilibada. 

Assessorar, coordenar e orientar juridicamente o 

Município de Pau dos Ferros; representar judicial e 

extrajudicialmente o Município e suas entidades de direito 

público interno, bem como prestar apoio em assuntos 

jurídicos e legislativos a Prefeita do Município e 

consultoria jurídica aos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal; zelar pela observância 

dos princípios da Administração Pública, observando-se as 

disposições contidas na Lei Orgânica da Procuradoria-

Geral do Município de Pau dos Ferros. 

CONTROLADOR-GERAL 

DO MUNICÍPIO 

Nível Superior Coordenar o sistema de controle interno da administração 

pública municipal, promovendo a prevenção e o combate 

à corrupção, a defesa do patrimônio público, o fomento ao 

controle social, à melhoria da qualidade do gasto, o apoio 

ao controle externo e a transparência, analisar atos de 

correição, bem como exercer funções de controladoria e 

auditoria. 

SECRETÁRIO(A) 

ADJUNTO 

Livre escolha do 

Chefe do Poder 

Executivo. 

Substituir o Secretário Municipal nos casos previstos em 

lei; coordenar as atividades dos órgãos de execução da sua 

Secretaria; assessorar o Secretário Municipal nos assuntos 

técnicos e administrativos da sua Secretaria e exercer 

outras atribuições que forem conferidas ou delegadas pelo 

Secretário Municipal; cumprir os encargos e missões 

determinadas pela Prefeita do Município, junto a órgãos 

públicos e entidades governamentais. 

ASSESSOR TÉCNICO Nível Superior Assessorar tecnicamente na elaboração de projetos e 

relatórios de planejamento de alta complexidade; prestar 

assessoria e consultoria interna; emitir parecer e 

informações no que for relativo à sua competência; 

organizar e documentar informações técnicas para garantir 

fácil acesso e rastreabilidade; realizar pesquisas e estudos 

técnicos para fundamentar decisões durante o 

desenvolvimento de projetos; assegurar que os processos 

e procedimentos técnicos estejam em conformidade com 

os requisitos legais e regulatórios aplicáveis. 

DIRETOR DE 

EXPEDIENTE E 

REDAÇÃO 

Nível Médio Supervisionar a equipe de redatores, jornalistas ou 

profissionais responsáveis pela produção de textos, 

artigos, reportagens e outros materiais escritos; planejar e 

coordenar as pautas e temas que serão abordados pela 

equipe de redação; elaborar relatórios sobre os resultados 

da produção de conteúdo, fornecendo insights e 

recomendações para melhorar a estratégia de comunicação 



escrita; implementar e supervisionar processos de revisão 

de conteúdo, garantindo a excelência e consistência de 

toda a comunicação escrita. 

ASSESSÓRIA DE APOIO 

E RELAÇÕES 

PARLAMENTARES 

Nível Superior Prestar assessoria administrativa de menor complexidade, 

auxiliando o seus superiores na comunicação entre o Poder 

Executivo e outros atores políticos; identificar 

oportunidades de apoio político, alianças e coalizões que 

favoreçam o avanço de propostas e projetos de lei.  

DIRETOR DE 

PUBLICAÇÕES DE ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

(TRANSPARÊNCIA E 

DIÁRIO OFICIAL) 

Nível Médio Organizar e coordenar a publicação de atos 

administrativos no Diário Oficial ou em outros meios 

oficiais; garantir que as publicações sigam a legislação 

vigente, normas internas e padrões de transparência; 

monitorar e manter os canais de comunicação e 

plataformas digitais atualizados, disponibilizando 

informações de interesse público de maneira acessível; 

garantir o cumprimento da legislação sobre transparência 

e publicidade dos atos administrativos. 

ASSESSOR DE 

CERIMONIAL 

Nível Médio Coordenar o planejamento e a execução de cerimônias 

oficiais, eventos corporativos e recepções; garantir que 

todas as etapas dos eventos sejam seguidas de acordo com 

o protocolo estabelecido, desde a definição do local até os 

detalhes finais; organizar a recepção e acompanhamento 

de autoridades durante eventos e visitas oficiais. 

DIRETOR DE 

CERIMONIAL 

Nível Médio Coordenar equipes de apoio e profissionais envolvidos na 

organização de eventos (seguranças, recepcionistas, 

cerimonialistas, entre outros); organizar a infraestrutura, 

decoração e disposição do espaço de forma adequada ao 

tipo de evento e à formalidade exigida; Elaborar e 

gerenciar convites, credenciamento e listas de presença de 

convidados para eventos e cerimônias; controlar a 

confirmação de presença e assegurar que todos os 

convidados sejam atendidos conforme o protocolo. 

COORDENADOR DE 

CERIMONIAL 

Nível Médio Supervisionar o uso de itens simbólicos, como bandeiras, 

selos, uniformes e outros elementos cerimoniais; garantir 

a conformidade e manutenção dos materiais utilizados nos 

eventos, zelando pela imagem institucional. 

ASSESSOR ESPECIAL Nível Médio Prestar assessoria a agentes da administração superior, 

auxiliando-os nos assuntos de gestão e políticos do órgão 

que estiver lotado. 

DIRETOR DO GABINETE 

DA PREFEITA 

Nível Médio Supervisionar o fluxo de trabalho e a comunicação entre 

os diversos setores da prefeitura e o gabinete da prefeita; 

prestar suporte direto à prefeita no planejamento e 

execução das suas atividades diárias, incluindo 

compromissos oficiais, reuniões, eventos e viagens; 

controlar e manter arquivos organizados, garantindo a 

integridade e a confidencialidade de informações sensíveis 

ou estratégicas. 

DIRETOR DE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Graduado em 

Direito 

Responsável pela assistência jurídica a órgãos da 

Prefeitura Municipal, auxiliando-os na elaboração de 

minutas e de outros atos administrativos. Deve atuar sob 

orientação da Procuradoria-Geral do Município. 



COORDENADOR DE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Nível Médio Monitorar mudanças na legislação e jurisprudência que 

impactam a atuação da organização, assegurando que a 

instituição esteja em conformidade com as novas normas 

legais. Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento 

dos processos judiciais e administrativos 

AUDITOR GERAL Nível Superior Planejar, coordenar e executar auditorias internas em todas 

as áreas da organização, verificando a conformidade com 

as normas, regulamentos e políticas internas e externas; 

avaliar a eficácia e a eficiência dos processos e controles 

internos, identificando falhas, riscos e áreas de melhoria; 

elaborar relatórios detalhados sobre os resultados das 

auditorias, destacando as principais constatações, riscos e 

recomendações de melhorias.  

COORDENADOR DE 

AUDITORIA 

Nível Médio Oferecer suporte técnico e orientação à equipe de 

auditores, garantindo o cumprimento das metodologias e 

práticas estabelecidas, assim como implementar ações 

para aprimorar as práticas de auditoria e melhorar a 

eficácia e a eficiência das operações organizacionais. 

OUVIDOR-GERAL DO 

MUNICÍPIO 

Nível Médio Superintender a política municipal de acesso à informação 

e de proteção de dados, receber, encaminhar e acompanhar 

denúncias, reclamações e sugestões dos cidadãos relativas 

à prestação de serviços públicos em geral, assim como 

representações contra o exercício negligente ou abusivo 

dos cargos, empregos e funções na Administração Pública 

Municipal, sem prejuízo das competências específicas de 

outros órgãos da Administração do Município. 

DIRETOR DE 

ESCRITÓRIO DE 

REPRESENTAÇÃO 

Nível Médio Coordenar as atividades do escritório de representação, 

assegurando que as ações e decisões estejam alinhadas 

com os objetivos e estratégias do Município; identificar 

oportunidades de parcerias, colaborações e cooperação 

que possam beneficiar o Município, seja por meio de 

convênios, parcerias estratégicas ou projetos conjuntos. 

DIRETOR DE PROTEÇÃO 

E DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

Nível Médio Estabelecer parcerias com outras instituições 

governamentais, ONGs e entidades da sociedade civil para 

fortalecer a rede de proteção ao consumidor; organizar 

campanhas de conscientização para informar os 

consumidores sobre seus direitos, como por exemplo, 

sobre cláusulas abusivas, publicidade enganosa e práticas 

comerciais desleais. 

COORDENADOR DE 

FISCALIZAÇÃO 

Nível Médio Supervisionar a atuação de órgãos responsáveis pela 

fiscalização do cumprimento das normas de defesa do 

consumidor, garantindo que as empresas sigam a 

legislação pertinente. 

SUBCOORDENADOR DE 

ATENDIMENTO AO 

CONSUMIDOR 

Nível Médio Monitorar o fluxo de atendimentos, verificando a evolução 

e solução das reclamações e questões levantadas pelos 

consumidores; analisar as reclamações recebidas, 

buscando soluções práticas e eficientes para a resolução 

dos problemas dos consumidores, de acordo com a 

legislação vigente. 

GERENTE DE 

LICITAÇÕES 

Nível superior com 

qualificação na 

área 

Responsável pela elaboração do edital, receber, examinar 

e decidir as impugnações e consultas ao documento; no 

caso de pregão eletrônico, conduzir a sessão pública na 



internet; verificar a conformidade da proposta com os 

critérios do edital; conduzir os lances; verificar e julgar a 

habilitação dos participantes; receber, examinar, decidir e 

encaminhar os recursos à autoridade competente; indicar o 

vencedor da licitação; adjudicar o objeto; conduzir os 

trabalhos da equipe de apoio; encaminhar o processo à 

autoridade superior e propor a homologação; garantir que 

os editais estejam em conformidade com a legislação 

vigente, como a Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993, Lei 

nº 14.133/2021, entre outras); monitorar o cumprimento de 

prazos e assegurar que não haja falhas ou irregularidades 

no processo licitatório; Coordenar todo o processo 

licitatório. 

DIRETOR DE 

LICITAÇÕES 

Nível Médio Presidir todas as fases do processo de licitação, convocar 

e presidir reuniões da comissão permanente de licitação, 

encaminhar o resultado final do julgamento para 

adjudicação e homologação, assinar editais e atas de 

trabalho e exercer tudo mais do que dispuser a Lei de 

Licitações como de sua atribuição.  

COORDENADOR DE 

LICITAÇÕES 

Nível Médio Coordenar a organização de toda a documentação 

necessária para os processos licitatórios. Acompanhar a 

entrega de propostas e a validação de documentos dos 

participantes. 

SUBCOORDENADOR DE 

LICITAÇÕES 

Nível Médio Elaborar relatórios periódicos sobre os processos 

licitatórios, apresentando informações sobre andamento, 

conclusão e eventual necessidade de ajustes; fornecer 

informações para auditorias e fiscalizações sobre os 

processos licitatórios realizados. 

GERENTE DE 

CONTRATOS 

 

Nível Superior  Gerenciar a renovação, prorrogação ou encerramento de 

contratos, conforme necessário; elaborar, revisar e validar 

contratos, garantindo que todas as cláusulas estejam claras, 

legais e atendam aos interesses da administração; 

acompanhar o desempenho e a execução dos contratos, 

garantindo que os resultados acordados sejam atingidos 

dentro dos parâmetros estabelecidos.  

COORDENADOR DE 

GESTÃO DE 

CONTRATOS 

Nível Médio Organizar e manter a documentação de contratos, aditivos 

e outros documentos relacionados atualizados e 

arquivados adequadamente; produzir relatórios periódicos 

sobre a execução de contratos, destacando possíveis 

desvios, dificuldades encontradas e ações corretivas 

adotadas; utilizar sistemas de gestão de contratos para 

otimizar a organização, controle e acompanhamento dos 

contratos firmados pela empresa. 

GERENTE DE COMPRAS 

 

Nível Superior Coordenar todas as atividades relacionadas ao processo de 

compras, desde a solicitação até a entrega dos materiais e 

serviços; planejar e organizar as compras de acordo com 

as necessidades dos órgãos e os cronogramas estabelecidos 

pela administração pública; desenvolver e implementar 

estratégias de compras que otimizem custos e garantam a 

eficiência operacional; manter um bom relacionamento 

com os fornecedores para garantir a continuidade do 

fornecimento e buscar soluções para eventuais problemas; 



informar a alta gestão sobre o status das compras e 

quaisquer riscos ou problemas que possam afetar a 

operação; supervisionar e gerenciar a equipe de compras, 

garantindo que as tarefas sejam realizadas de forma 

eficiente e que os colaboradores sejam bem treinados. 

DIRETOR DE PESQUISA 

E PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS 

Nível Médio Analisar as necessidades dos órgãos para determinar os 

itens ou serviços a serem adquiridos; identificar 

fornecedores qualificados, buscando sempre as melhores 

condições de preço, prazo e qualidade; trabalhar de forma 

integrada com a equipe de logística para garantir a entrega 

pontual dos materiais adquiridos. 

COORDENADOR DE 

SISTEMATIZAÇÃO DE 

PROCESSOS DE 

COMPRAS 

Nível Médio Analisar, otimizar e sistematizar os processos de compras, 

garantindo que eles sejam realizados de forma eficiente e 

dentro dos prazos estabelecidos; criar e padronizar 

procedimentos internos para o processo de compras. 

COORDENADOR DE 

SISTEMATIZAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO DE 

FROTA OFICIAL 

Nível Médio Realizar o controle completo da frota de veículos, 

mantendo um inventário atualizado sobre os veículos 

disponíveis, sua situação de manutenção e utilização; 

acompanhar o ciclo de vida dos veículos, incluindo as 

datas de aquisição, manutenção e desativação, para 

garantir a gestão adequada dos ativos; implantar e manter 

sistemas de gestão de manutenção que possam rastrear e 

otimizar os processos, como o controle de custos, 

intervalos de manutenção e desempenho dos veículos. 

DIRETOR DE IMPRENSA Nível Médio Coordenar entrevistas e coletivas de imprensa, facilitando 

a interação entre os gestores municipais e os veículos de 

comunicação; realizar a divulgação eficiente de ações, 

projetos e eventos dos órgão que integram a administração 

pública; elaborar releases, notas oficiais e comunicados, 
assegurando que as informações sejam transmitidas de 

forma clara e acessível. 

COORDENADOR DE 

PRODUÇÃO, EDIÇÃO E 

ACERVO 

Nível Médio Coordenar a criação de peças visuais para campanhas 

publicitárias, eventos e ações institucionais; produzir, 

editar e organizar o acervo de materiais audiovisuais e 

fotográficos de registros institucionais. 

SUBCOORDENADOR DE 

ESTRATÉGIAS E REDES 

Nível Médio Gerenciar e criar conteúdo para as redes sociais oficiais 

vinculadas ao Poder Executivo; monitorar constantemente 

as métricas de desempenho e engajamento das 

publicações. 

SUBCOORDENADOR DE 

CONTEÚDO 

AUDIOVISUAL E 

FOTOGRAFIA 

Nível Médio Capturar imagens estáticas e audiovisuais que retratem as 

ações e eventos da administração pública; produzir e editar 

materiais audiovisuais e fotográficos tanto institucionais 

quanto publicitários, para serem utilizados em campanhas 

de comunicação, tanto online quanto offline, reforçando a 

imagem da administração pública.  

DIRETOR DE 

COMUNICAÇÃO 

Nível Médio Elaborar e executar estratégias de comunicação que visem 

promover as políticas públicas e ações do governo 

municipal; liderar, definir e coordenar campanhas de 

comunicação que envolvam a administração municipal; 

gerenciar a criação de conteúdos para diversos canais de 

comunicação, como o site institucional, redes sociais e a 

imprensa; 



COORDENADOR DE 

PLANEJAMENTO E 

GESTÃO 

Nível Médio Desenvolver e coordenar o planejamento estratégico de 

comunicação da secretaria, alinhando as ações de 

comunicação; definir campanhas, organizar eventos e a 

utilização eficiente dos diversos canais de mídia.  

SUBCOORDENADOR DE 

COMUNICAÇÃO 

INSTITUCIONAL 

Nível Médio Articular e organizar as ações e estratégias de 

comunicação do Poder Executivo; supervisionaras 

atividades diárias desempenhadas pela equipe de 

comunicação.  

SUBCOORDENADOR DE 

PROPAGANDA E 

PUBLICIDADE 

Nível Médio Planejar e executar ações de divulgação que promovam as 

iniciativas e políticas da administração municipal; 

coordenar as campanhas publicitárias e as estratégias de 

propaganda; informar e engajar a população através dos 

canais de comunicação, como mídias digitais, rádio, 

televisão e impressos; monitorar os resultados das ações 

publicitárias. 

COORDENADOR DE 

PROGRAMAS, PROJETOS 

E ORÇAMENTO 

PÚBLICO 

Nível Médio Coordenar a elaboração, implementação e 

acompanhamento de projetos estratégicos do município, 

alinhados aos objetivos da Secretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico; supervisionar a elaboração 

e avaliar a execução do orçamento municipal, garantindo 

a alocação eficiente dos recursos financeiros de acordo 

com as prioridades do município; acompanhar e avaliar a 

execução do orçamento do Município, bem como a 

elaboração de sua programação financeira; monitorar e 

avaliar a execução de programas e projetos, propondo 

ajustes para garantir a eficácia e a maximização de 

resultados. 

COORDENADOR DE 

MONITORAMENTO DE 

PROGRAMAS, PROJETOS 

E ORÇAMENTO 

PÚBLICO 

Nível Médio Desenvolver normas e procedimentos gerais que orientem 

as atividades de monitoramento e avaliação dos programas 

e o desenvolvimento da ação governamental; monitorar o 

progresso das ações e atividades dos projetos, assegurando 

que os indicadores de desempenho sejam acompanhados 

regularmente e que ajustes sejam realizados quando 

necessário; acompanhar, avaliar e orientar técnico-

normativamente a execução orçamentária;  

COORDENADOR DE 

INSTRUMENTOS DE 

PLANEJAMENTO 

(ELABORAÇÃO DE PA, 

LDO, LOA) 

Nível Médio Realizar os estudos necessários e atuar diretamente na 

elaboração dos instrumentos de planejamento municipal 

Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO), e Lei Orçamentária Anual (LOA), em articulação 

com os diversos órgãos da Administração; viabilizar o 

processo de planejamento orçamentário e participativo, 

garantindo a integração das ações dos vários órgãos da 

Administração; promover a transparência na elaboração e 

execução dos instrumentos de planejamento, além de 



coordenar processos de participação pública para garantir 

que a população contribua com sugestões e prioridades. 

COORDENADOR DE 

ESTRATÉGIAS 

PARTICIPATIVAS E 

INOVAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

Nível Médio Estabelecer parcerias com instituições financeiras, 

entidades de ensino, centros de pesquisa, incubadoras de 

empresas, associações comerciais e outras organizações 

para a criação de programas de incentivo à inovação e 

apoio a empreendedores, buscando ampliar as 

oportunidades de negócios inovadores no município; 

planejar e organizar eventos, programas de capacitação, 

workshops e consultorias para empreendedores, voltados 

à inovação criatividade e gestão empresarial, visando o 

desenvolvimento de habilidades gerenciais e de inovação; 

incentivar a inovação, sustentabilidade e a adoção de 

tecnologias nas empresas locais, promovendo práticas 

empresariais responsáveis e alinhadas às tendências 

globais. 

COORDENADOR DE 

CAPTAÇÃO E 

CONTROLE DE 

RECURSOS 

Nível Médio Identificar e buscar fontes de financiamento externas para 

o município, como convênios, emendas parlamentares, 

parcerias público-privadas, fundos federais e estaduais, 

entre outras; elaborar e coordenar a preparação de 

propostas e projetos para captação de recursos, alinhando-

os às necessidades estratégicas da administração 

municipal e aos requisitos das fontes de financiamento; 

realizar o acompanhamento de convênios e parcerias com 

entidades públicas e privadas, garantindo que todos os 

requisitos legais sejam cumpridos e os objetivos do projeto 

sejam alcançados. 

COORDENADOR DE 

EMPREENDEDORISMO 

Nível Médio Planejar, coordenar e formular a política de 

desenvolvimento econômico do Município, por meio dos 

programas e projetos prioritários para o desenvolvimento 

e o incremento de atividades industriais, comerciais e de 

serviços no Município; promover, apoiar e incentivar 

políticas voltadas a promoção da atração de novos 

empreendimentos; realizar estudos e pesquisas que 

subsidiem à atração de novos empreendimentos e ao 

fortalecimento das atividades econômicas em 

desenvolvimento e atividades de livre iniciativa não-

formais; identificar e analisar as oportunidades de 

investimentos no Município, compondo o seu portfólio de 

oportunidades e vocações locais. 



COORDENADOR DE 

ATENDIMENTO AO 

CONTRIBUINTE 

Nível Médio Coordenar os serviços de atendimento presencial, 

telefônico e digital, garantindo eficiência e qualidade no 

suporte ao contribuinte; gerenciar o recebimento e 

tratamento de reclamações, sugestões e dúvidas dos 

contribuintes; manter atualizados os repositórios digitais 

de informações fiscais, assegurando acesso público 

facilitado. 

COORDENADOR DE 

CADASTRO 

IMOBILIÁRIO 

Nível Médio Coordenar a gestão e atualização do cadastro imobiliário, 

garantindo a correta identificação de imóveis urbanos e 

rurais; supervisionar a inclusão, exclusão e alteração de 
dados cadastrais, assegurando que as informações reflitam 

a realidade física e jurídica dos imóveis; integrar o 

cadastro imobiliário com outros bancos de dados 

municipais, estaduais e federais, garantindo maior 

precisão e eficiência na gestão territorial. 

COORDENADOR DE 

CADASTRO 

Nível Médio Coordenar a gestão, organização e atualização do cadastro 

de pessoas físicas, jurídicas, imóveis, bens patrimoniais ou 

outros ativos sob responsabilidade do órgão; desenvolver 

mecanismos para verificação e validação de dados, 

reduzindo inconsistências e fraudes cadastrais; 

supervisionar ações de fiscalização para garantir que os 

registros reflitam a realidade administrativa, territorial ou 
patrimonial. 

COORDENADOR DE 

RECEITAS MOBILIÁRIAS 

E IMOBILIÁRIAS 

Nível Médio Coordenar a arrecadação, controle e fiscalização das 

receitas mobiliárias; supervisionar os processos de cálculo, 

lançamento e cobrança dos tributos e demais receitas 

associadas a bens móveis e imóveis públicos; monitorar a 

evolução das receitas, identificando tendências e propondo 

medidas para otimização da arrecadação. 

COORDENADOR DE 

FISCALIZAÇÃO 

Nível Médio Elaborar planejamentos estratégicos de fiscalização, 

definindo critérios, prioridades e metas para atuação da 

equipe; coordenar e supervisionar as atividades de 

fiscalização relacionadas a tributos, normas 

administrativas, uso do solo, posturas municipais, 

contratos, patrimônio público ou outras áreas pertinentes; 
coordenar a emissão de autos de infração, notificações e 

penalidades administrativas decorrentes de 

descumprimento de normas e regulamentos. 

DIRETOR 

ADMINISTRATIVO DE 

RECURSOS HUMANOS 

Nível Médio Coordenar e supervisionar todas as atividades relacionadas 

à gestão de pessoas, garantindo o cumprimento da 

legislação e das diretrizes institucionais; desenvolver 

planos estratégicos de RH, alinhando-os às necessidades 

da administração pública; supervisionar licenças, 

afastamentos, aposentadorias e outros direitos dos 

servidores.  

COORDENADOR DE 

GERÊNCIA EXECUTIVA 

DE PESSOAL 

Nível Médio Gerenciar o cadastro funcional dos servidores. 

Acompanhar e garantir a correta execução dos processos 

de admissão, movimentação, aposentadoria e 

desligamento de servidores; desenvolver estratégias para 

melhoria da produtividade e desempenho dos servidores. 

SUBCOORDENADOR DE 

ATOS E EXPEDIENTES 

Nível Médio Supervisionar a elaboração, revisão e tramitação de atos 

administrativos, incluindo portarias, decretos, ofícios e 

memorandos; garantir que todos os atos e expedientes 

estejam de acordo com as normas jurídicas e institucionais 

vigentes; acompanhar a assinatura, publicação e 

arquivamento de documentos institucionais, assegurando 

a transparência e acessibilidade das informações. 



SUBCOORDENADOR DE 

PROTOCOLO E 

ATENDIMENTO 

Nível Médio Supervisionar o recebimento, registro, tramitação e 

distribuição de documentos e processos administrativos; 

acompanhar e controlar prazos de resposta e andamento 

dos processos administrativos, assegurando eficiência e 

celeridade; coordenar o atendimento presencial, telefônico 

e eletrônico para receber, orientar e encaminhar 

solicitações da sociedade e de setores internos. 

SUBCOORDENADOR DE 

FOLHA DE PAGAMENTO 

Nível Médio Responsável por toda a rotina de folha de pagamento, 

realizando cálculos de folha, encargos e obrigações 

acessórias, além de homologação de rescisões, admissões, 
atendimento e apoio a fiscalizações e auditorias; monitorar 

prazos de fechamento e envio da folha de pagamento, 

evitando atrasos e inconsistências. 

DIRETOR EXECUTIVO 

DE ADMINISTRAÇÃO 

Nível Médio Garantir a eficiência operacional dos processos 

administrativos; supervisionar a organização, 

digitalização e arquivamento de documentos institucionais 

e Assegurar a correta catalogação e armazenamento de 

dados administrativos. 

COORDENADOR DE 

PATRIMÔNIO 

Nível Médio Supervisionar o registro, tombamento, controle e 

inventário de bens móveis e imóveis da instituição; 

garantir a correta identificação e codificação dos bens 

patrimoniais, assegurando rastreabilidade e controle 
eficiente; Implementar sistemas informatizados de gestão 

patrimonial, permitindo maior transparência e eficiência 

na administração dos ativos; acompanhar movimentações, 

transferências e baixas de bens patrimoniais, garantindo 

conformidade com as normas e regulamentos internos; 

coordenar ações preventivas e corretivas para a 

conservação dos bens públicos. 

COORDENADOR DE 

ARQUIVO CENTRAL 

Nível Médio Coordenar o recebimento, triagem e destinação de 

documentos; supervisionar e coordenar a organização, 

classificação, indexação e arquivamento de documentos 

institucionais; supervisionar a digitalização e backup de 

arquivos importantes; supervisionar a edição e revisão de 

normativas, manuais e procedimentos internos sobre 

gestão documental. 

COORDENADOR DE 

ALMOXARIFADO 

CENTRAL 

Nível Médio Administrar e coordenar o setor de almoxarifado, com 

atribuições de receber e conferir os materiais adquiridos ou 

cedidos de acordo com o documento de entrega; receber, 
conferir, armazenar e registrar os materiais em estoque; 

registrar em planilha próprio as notas fiscais ou documento 

de entrega da remessa dos materiais recebidos; elaborar 

estatísticas de consumo por materiais e centros de custos 

para previsão das solicitações por setores; elaborar 

planilhas dos materiais existentes e outros relatórios 

solicitados; preservar a qualidade e as quantidades dos 

materiais estocados; viabilizar o inventário anual dos 

materiais estocados; garantir a movimentação e retiradas 

dos materiais visando um atendimento ágil e eficiente; 

organizar e manter atualizado o registro de estoque do 
material existente; propor políticas e diretrizes relativas a 

estoques e programação de aquisição e fornecimento de 

material de consumo; estabelecer as necessidades de 

aquisição dos materiais de consumo para fins de reposição 

de estoque, bem como solicitar sua aquisição e evitar que 

não ocorra a falta desses materiais. 



COORDENADOR DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

Nível Médio Coordenar a administração e manutenção dos sistemas de 

TI; coordenar o desenvolvimento, implantação e 

manutenção de sistemas e aplicativos institucionais; 

integrar e otimizar sistemas de informação e bancos de 

dados para garantir eficiência e acessibilidade; garantir a 

aplicação de normas de conformidade, LGPD (Lei Geral 

de Proteção de Dados) e padrões de segurança da 

informação. 

SUBCOORDENADOR DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

Nível Médio Auxiliar na gestão e manutenção da infraestrutura de TI; 

monitorar o desempenho dos sistemas e redes; auxiliar na 

implantação, integração e otimização de sistemas 

institucionais e bases de dados. 

COORDENADOR DE 

SAÚDE DO SERVIDOR, 

SEGURANÇA E 

MEDICINA DO 

TRABALHO 

Nível Médio Coordenar programas de promoção da saúde e bem-estar 

para os servidores; implementar campanhas preventivas 

relacionadas à saúde física, mental e emocional dos 

trabalhadores; supervisionar e incentivar a prática de 

hábitos saudáveis no ambiente de trabalho, incluindo 

ergonomia e prevenção de doenças ocupacionais. 

SUBCOORDENADOR DE 

SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

Nível Médio Coordenar ações para minimizar riscos de acidentes e 

doenças ocupacionais; coordenar a organização, 
digitalização e arquivamento de documentos médicos, 

laudos e registros de segurança do trabalho; assegurar a 

confidencialidade e integridade dos dados dos servidores, 

em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de 

Dados); monitorar e controlar arquivos de afastamentos, 

perícias médicas e relatórios de acompanhamento de saúde 

do servidor. 

COORDENADOR DE 

SUPORTE 

ADMINISTRATIVO 

Nível Médio Supervisionar as atividades diárias dos processos 

administrativos, como controle de documentos, 

organização de agendas, recebimento e distribuição de 

correspondências, entre outros; responsável pela 

organização, arquivamento e controle de documentos 

importantes, como contratos, registros de funcionários, 

entre outros, garantindo fácil acesso e conformidade legal. 

DIRETOR DE CONTROLE 

ADMINISTRATIVO 

Nível Médio Supervisionar e garantir a eficiência dos processos 

administrativos internos; elaborar relatórios de gestão para 

otimização dos processos internos; desenvolver e 
implementar melhorias na infraestrutura administrativa. 

SUBCOORDENADOR DE 

SUPORTE 

ADMINISTRATIVO 

Nível Médio Responsável por apoiar a coordenação administrativa na 

organização e supervisão das atividades administrativas; 

organizar a gestão operacional de recursos materiais, 

financeiros e humanos, garantindo a eficiência dos 

processos internos e o suporte necessário às demais áreas. 

SUBCOORDENADOR DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Nível Médio Auxiliar no controle e acompanhamento da prestação de 

contas de projetos e atividades institucionais; elaborar 

relatórios financeiros e auditorias internas; garantir que os 

processos de prestação de contas estejam alinhados às 

normativas e regulamentos vigentes. 

SUBCOORDENADOR DE 

CONTABILIDADE 

Nível Médio Auxiliar na execução e controle das atividades contábeis 

da instituição; apoiar a análise e conferência de 
documentos contábeis; contribuir para a elaboração de 

demonstrações contábeis e relatórios financeiros; apoiar 

auditorias internas e externas, fornecendo informações e 

documentações necessárias. 

SUBCOORDENADOR 

FINANCEIRO 

Nível Médio Auxiliar no planejamento e controle financeiro da 

instituição; apoiar a análise e conferência de documentos 

financeiros. 



ASSESSOR DE 

PLANEJAMENTO E 

ATENÇÃO À SAÚDE 

Nível Médio Assessorar no planejamento e execução de políticas e 

programas de atenção à saúde; elaborar estudos e 

relatórios estratégicos para subsidiar a tomada de decisões 

na área da saúde; acompanhar e avaliar indicadores de 

saúde para aprimoramento dos serviços oferecidos; 

auxiliar na elaboração de planos estratégicos de saúde e na 

gestão de riscos sanitários. 

DIRETOR GERAL DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À 

SAÚDE 

Nível Médio Definir diretrizes e estratégias para a melhoria dos serviços 

de Atenção Primária à Saúde; supervisionar a 

implementação de políticas de saúde alinhadas às 
normativas nacionais e internacionais; garantir a 

articulação entre diferentes setores e níveis de atenção para 

a integralidade do cuidado; monitorar e avaliar indicadores 

de desempenho da Atenção Primária para otimização dos 

serviços; coordenar a execução de programas e projetos 

voltados à promoção, prevenção e assistência em saúde. 

DIRETOR DE UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE – 

UBS 

Nível Médio Responsável por coordenar, gerenciar e supervisionar 

todas as atividades administrativas, operacionais e de 

atendimento médico dentro de uma unidade de saúde; 

monitorar os protocolos de atendimento, buscando que 

todos os procedimentos sejam realizados conforme as 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e demais 

regulamentos; coordenar o fluxo de pacientes, garantindo 

que o atendimento seja feito de forma eficiente, evitando 

superlotação e assegurando que todos recebam os cuidados 

de forma adequada e no tempo necessário. 

COORDENADOR DE 

UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as atividades da Unidade 

Básica de Saúde, assegurando a oferta contínua e 

qualificada dos serviços assistenciais; Auxiliar na 

implementação de políticas de Atenção Primária à Saúde, 

alinhadas às normativas nacionais e internacionais. 

COORDENADOR DE 

PROMOÇÃO À SAÚDE E 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Nível Médio Coordenar ações e políticas voltadas à promoção da saúde 

e prevenção de doenças; supervisionar a implementação de 

programas e estratégias de Atenção Primária alinhados às 
diretrizes nacionais e internacionais. 

COORDENADOR DE 

SAÚDE BUCAL 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de promoção, 

prevenção e tratamento odontológico na rede de Atenção 

Primária à Saúde; planejar estratégias para a ampliação e 

qualificação dos serviços odontológicos; implementar 

políticas públicas voltadas à saúde bucal, alinhadas às 

diretrizes nacionais e internacionais; monitorar 

indicadores de saúde bucal e avaliar a eficácia das ações 

implantadas; gerenciar recursos humanos e materiais 

relacionados aos serviços odontológicos. 

COORDENADOR DE 

ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações voltadas à assistência 

farmacêutica no âmbito da Atenção Primária à Saúde; 

planejar estratégias para a aquisição, armazenamento, 
distribuição e dispensação segura de medicamentos; 

monitorar indicadores relacionados ao acesso e uso 

racional de medicamentos. 

COORDENADOR DE 

EQUIPE 

MULTIPROFISSIONAL 

(EMULTI) 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as atividades da equipe 

multiprofissional, promovendo a interdisciplinaridade na 

assistência à saúde; planejar e implementar estratégias de 

atenção integral e humanizada à saúde da população; 

promover a articulação entre diferentes áreas do 

conhecimento para qualificar o cuidado prestado; 

supervisionar a execução das ações da equipe e monitorar 

os resultados por meio de indicadores de desempenho; 



garantir a integração da equipe multiprofissional com os 

demais níveis de atenção à saúde. 

COORDENADOR DE 

PROCESSAMENTO DE 

DADOS 

EPIDEMIOLÓGICOS 

Nível Médio Coordenar e supervisionar a coleta, processamento e 

análise de dados epidemiológicos; desenvolver e 

implementar metodologias para análise de indicadores de 

saúde; garantir a integridade, confiabilidade e segurança 

das bases de dados epidemiológicos; elaborar relatórios e 

painéis de monitoramento para suporte à gestão em saúde; 

propor e desenvolver ferramentas tecnológicas para a 

otimização do processamento de dados. 

 

COORDENADOR DE 

PROCESSAMENTO DE 
DADOS 

AMBULATORIAIS 

Nível Médio Coordenar e supervisionar a coleta, processamento e 

análise de dados ambulatoriais; desenvolver e 
implementar metodologias para análise de indicadores de 

atendimentos ambulatoriais; garantir a integridade, 

confiabilidade e segurança das bases de dados de 

atendimentos; elaborar relatórios e painéis de 

monitoramento para suporte à gestão da atenção 

ambulatorial. 

COORDENAÇÃO DE 

ATENÇÃO E PROMOÇÃO 

À SAÚDE 

Nível Médio Supervisionar a execução de ações de atenção primária, 

garantindo a qualidade e acessibilidade dos serviços 

prestados; desenvolver estratégias para fortalecer a 

integração entre os diferentes níveis de atenção à saúde; 

monitorar indicadores de saúde para subsidiar a tomada de 

decisões e o aprimoramento das estratégias de promoção à 
saúde; articular parcerias intersetoriais para fortalecer 

ações de promoção da saúde e bem-estar da população. 

SUBCOORDENADOR DE 

ATENÇÃO À SAÚDE NOS 

CICLOS DE VIDA 

 

Nível Médio Supervisionar a execução de ações de promoção, 

prevenção e assistência em saúde para públicos 

específicos, como gestantes, crianças, adolescentes, 

adultos e idosos; desenvolver estratégias para fortalecer a 

integração entre os diferentes níveis de atenção à saúde e 

os programas voltados a cada fase do ciclo de vida; 

monitorar indicadores de saúde relacionados aos 

diferentes ciclos de vida para subsidiar a tomada de 

decisões e o aprimoramento das estratégias de cuidado; 

articular parcerias intersetoriais para fortalecer ações de 
atenção e promoção à saúde em cada fase da vida. 

SUBCOORDENADOR DE 

ATENÇÃO AS 

CONDIÇÕES CRÔNICAS 

E CAUSAS EXTERNAS 

Nível Médio Coordenar e supervisionar programas de atenção a 

pacientes com condições crônicas; desenvolver e executar 

ações de promoção da saúde, com foco na prevenção de 

doenças crônicas e acidentes; coordenar campanhas 

educativas, treinamentos e eventos voltados para a 

conscientização sobre hábitos saudáveis e prevenção de 

doenças crônicas; planejar e implementar estratégias para 

a redução de causas externas. 

SUBCOORDENADOR DE 

PREVENÇÃO E 

COMBATE AO 

TABAGISMO, 

ALCOOLISMO E OUTRAS 
DROGAS 

Nível Médio Supervisionar a execução de ações de promoção da saúde, 

prevenção e tratamento do uso de substâncias psicoativas; 

desenvolver estratégias para fortalecer a integração entre 

os diferentes níveis de atenção à saúde e os programas de 

prevenção ao uso de drogas; monitorar indicadores de 
saúde relacionados ao tabagismo, alcoolismo e uso de 

outras drogas para subsidiar a tomada de decisões e 

aprimorar as estratégias de cuidado; articular parcerias 

intersetoriais para fortalecer ações de prevenção e combate 

ao uso de substâncias psicoativas. 

ASSESSOR DE 

MARCAÇÃO E 

PROCEDIMENTOS 

Nível Médio Supervisionar o cumprimento dos fluxos e protocolos 

estabelecidos para garantir a efetividade e agilidade no 

atendimento; analisar indicadores de atendimento e propor 

melhorias nos processos de marcação e internação. 



ESPECIAIS E 

INTERNAÇÕES 

COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO DE 

MARCAÇÃO E 

PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE 

INTERNAÇÕES 

Nível Médio Coordenar a equipe responsável pela marcação e 

regulação, assegurando treinamento e capacitação 

contínuos; analisar indicadores operacionais e de 

atendimento para propor melhorias e otimizações nos 

processos administrativos. 

COORDENADOR DE 

CONTROLE, 
AVALIAÇÃO E 

REGULAÇÃO 

Nível Médio Coordenar e supervisionar os processos de regulação, 

controle e avaliação dos serviços de saúde; coordenar 
equipes responsáveis pela regulação e avaliação, 

garantindo capacitação contínua e melhoria nos processos 

de trabalho. 

SUBCOORDENADOR DE 

EXAMES 

COMPLEMENTARES DE 

MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

Nível Médio Coordenar e supervisionar os processos de regulação, 

solicitação e execução de exames complementares de 

média e alta complexidade. 

ASSESSOR DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Nível Médio Coordenar a integração das ações de vigilância 

epidemiológica, sanitária, ambiental e da saúde do 

trabalhador; promover articulação interinstitucional para 

fortalecer estratégias de vigilância e controle de riscos à 

saúde; monitorar a notificação e investigação de agravos à 

saúde, garantindo a efetividade das ações de resposta; 
implementar estratégias de comunicação e educação em 

saúde para prevenção de doenças e promoção da saúde. 

COORDENADOR DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações relacionadas à 

vigilância sanitária, garantindo o cumprimento das 

normativas legais e promovendo a segurança sanitária da 

população; supervisionar a fiscalização e inspeção 

sanitária em estabelecimentos comerciais, industriais, de 

saúde e outros segmentos sujeitos à regulação sanitária; 

monitorar o cumprimento das normas sanitárias e adotar 

medidas preventivas e corretivas quando necessário; 

planejar e executar ações de controle de riscos à saúde 

pública, promovendo boas práticas sanitárias. 

SUBCOORDENADOR DE 
APOIO TÉCNICO À 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nível Médio Apoiar a coordenação na implementação e supervisão das 
ações de vigilância sanitária; prestar suporte técnico-

administrativo às equipes de fiscalização e inspeção 

sanitária; colaborar na análise de processos e na 

elaboração de pareceres técnicos relacionados à vigilância 

sanitária. 

COORDENADOR DE 

VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as atividades de monitoramento 

e análise epidemiológica de doenças e agravos de interesse 

à saúde pública; supervisionar a coleta, consolidação e 

análise de dados epidemiológicos para subsidiar a tomada 

de decisões; coordenar ações de investigação 

epidemiológica em casos de surtos e emergências 

sanitárias. 

COORDENADOR DE 

IMUNIZAÇÃO 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de planejamento, 

distribuição e administração de vacinas; garantir a 
implementação de protocolos e diretrizes do Programa 

Nacional de Imunizações (PNI); Supervisionar o 

armazenamento, controle de estoque e logística de vacinas, 

assegurando sua qualidade e segurança; Monitorar a 

cobertura vacinal e propor estratégias para ampliar a 

adesão da população às campanhas de imunização; 

coordenar a coleta, consolidação e análise de dados 

epidemiológicos relacionados à imunização; elaborar e 



divulgar boletins, relatórios e estudos técnicos sobre 

imunização. 

COORDENADOR DE 

VIGILÂNCIA 

AMBIENTAL 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de vigilância 

ambiental em saúde, garantindo o monitoramento de 

fatores ambientais que possam impactar a saúde pública; 

garantir a implementação de programas de vigilância 

ambiental, incluindo controle de vetores, qualidade da 

água, solo e ar; supervisionar a coleta, consolidação e 

análise de dados ambientais e sua correlação com agravos 

à saúde pública; coordenar investigações ambientais em 
situações de surtos, desastres naturais ou emergências 

sanitárias. 

SUBCOORDENADOR 

PREVENÇÃO E 

COMBATE DA DOENÇA 

DE CHAGAS 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de monitoramento e 

controle de vetores transmissores da doença de Chagas; 

garantir a implementação de programas de prevenção, 

diagnóstico e tratamento da doença; supervisionar a coleta, 

consolidação e análise de dados epidemiológicos sobre a 

doença de Chagas; elaborar e divulgar boletins, relatórios 

e estudos técnicos sobre a doença de Chagas. 

SUBCOORDENADOR 

PREVENÇÃO E 

COMBATE DA 

LEISHMANIOSE 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de monitoramento e 

controle de vetores transmissores da leishmaniose; 

garantir a implementação de programas de prevenção, 

diagnóstico e tratamento da doença; supervisionar a coleta, 
consolidação e análise de dados epidemiológicos sobre a 

leishmaniose; elaborar e divulgar boletins, relatórios e 

estudos técnicos sobre a leishmaniose. 

SUBCOORDENADOR 

PREVENÇÃO E 

CONTROLE DA RAIVA 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as ações de prevenção, controle 

e combate à raiva, garantindo a implementação de políticas 

públicas e estratégias de vigilância epidemiológica; 

supervisionar a coleta, consolidação e análise de dados 

epidemiológicos sobre a raiva. 

SUBCOORDENADOR 

PREVENÇÃO E 

CONTROLE DA DENGUE 

Nível Médio Desenvolver e implementar programas e ações de 

prevenção e controle da dengue, baseando-se em diretrizes 

do Ministério da Saúde e da coordenação geral; coordenar 

campanhas de conscientização e mobilização comunitária 

para eliminar criadouros do mosquito Aedes aegypti; 
analisar dados epidemiológicos relacionados à dengue e 

elaborar relatórios periódicos com base em resultados. 

COORDENADOR DE 

SAÚDE ANIMAL 

Nível Médio Desenvolver planos estratégicos para a saúde animal, 

alinhados às normativas e legislações vigentes; coordenar 

programas de prevenção, monitoramento e controle de 

doenças animais; monitorar a execução de programas 

sanitários e vacinais; fiscalizar e assegurar o cumprimento 

das políticas de proteção animal. 

COORDENADOR DE 

IST/AIDS E HEPATITES 

VIRAIS 

Nível Médio Desenvolver planos estratégicos para a prevenção e 

controle das IST/AIDS e hepatites virais, alinhados às 

normativas e legislações vigentes; Coordenar programas 

de prevenção, testagem e tratamento das infecções 

sexualmente transmissíveis; Estabelecer diretrizes para o 

atendimento e acompanhamento de pacientes; Elaborar 
relatórios periódicos sobre a situação epidemiológica das 

IST/AIDS e hepatites virais. 

DIRETOR DE 

AGENDAMENTO DE 

PASSAGENS 

Nível Médio Responsável por planejar, organizar e supervisionar as 

atividades relacionadas à gestão de passagens e logística 

de viagens. 

COORDENADOR DE 

AGENDAMENTO DE 

PASSAGENS 

Nível Médio Desenvolver planos estratégicos para a organização e 

controle do agendamento de passagens, alinhados às 

normativas e legislações vigentes. 



COORDENADOR DE 

ESCALA DE 

TRANSPORTE 

Nível Médio Planejar e organizar as escalas de transporte, assegurando 

que todas as rotas e horários sejam cumpridos; coordenar 

a distribuição de veículos ou equipes de transporte de 

acordo com a demanda, otimização de rotas e prioridades 

de serviço; elaborar e ajustar as escalas de trabalho para 

motoristas, condutores e outros profissionais envolvidos, 

levando em conta a carga de trabalho, folgas e 

necessidades operacionais. 

COORDENADOR DE 

ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTES 

Nível Médio Responsável por planejar, organizar e supervisionar as 

atividades relacionadas ao acompanhamento, 

monitoramento e suporte aos pacientes. 

COORDENADOR DE 

RECURSO HUMANOS 

Nível Médio Responsável por planejar, organizar e supervisionar as 

atividades relacionadas à gestão de pessoas; elaborar 

relatórios periódicos sobre indicadores de desempenho; 

desenvolver materiais informativos sobre boas práticas. 

SUBCOORDENADOR DE 

REGISTRO E CONTROLE 

DE PESSOAL 

Nível Médio Supervisionar a gestão de acervos documentais e registros 

funcionais dos colaboradores. 

COORDENADOR DE 

APOIO 

ADMINISTRATIVO 

Nível Médio Desenvolver estratégias e diretrizes para a otimização dos 

processos administrativos; coordenar a execução de 

atividades de suporte administrativo, garantindo o 

cumprimento de normas e regulamentos internos; elaborar 

relatórios periódicos sobre as atividades administrativas e 

indicadores de desempenho. 

SUBCOORDENADOR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

Nível Médio Responsável por auxiliar na organização, supervisão e 

controle das atividades relacionadas à infraestrutura, 

manutenção e serviços operacionais. 

GERENTE FINANCEIRO Nível Superior Dirigir os processos financeiros, contábeis e fiscais de 

órgão público de grande porte e demanda; orientar, gerir e 

avaliar as licitações e contratações públicas do órgão; 

desenvolver e implementar projeções de receitas e 

despesas do órgão público, garantindo que os gastos 

públicos estejam alinhados com as leis orçamentárias 

municipais e metas governamentais; dar suporte aos 

sistemas de controle interno municipais para prevenção de 

irregularidades; assegurar que todas as atividades 
financeiras estejam de acordo com as leis e regulamentos 

vigentes; acompanhar mudanças na legislação fiscal e 

financeira e ajustar as práticas do órgão conforme 

necessário; assegurar que os compromissos financeiros 

sejam cumpridos de forma responsável. 

COORDENADOR DE 

ORÇAMENTOS E 

FINANÇAS 

Nível Médio Elaborar o planejamento financeiro e orçamentário; definir 

estratégias para otimização de recursos financeiros e 

sustentabilidade econômica; Analisar custos, receitas e 

despesas para manter o equilíbrio financeiro. 

SUBCOORDENADOR DE 
APOIO FINANCEIRO 

Nível Médio Coordenar a elaboração e revisão de documentos técnicos, 
normativos e relatórios financeiros; supervisionar a 

organização do acervo documental referente à gestão 

financeira e orçamentária; garantir a atualização e 

divulgação de informações relevantes para a 

administração financeira; 

SUBCOORDENADOR DE 

COMPRAS 

Nível Médio Auxiliar na elaboração do planejamento anual de compras; 

contribuir para a análise de demandas, visando a 

otimização dos recursos disponíveis; monitorar os 

processos de cotação e aquisição, assegurando 

conformidade com normas e regulamentos. 

COORDENADOR 

CONTÁBIL 

Nível Médio Coordenar e supervisionar a execução das atividades 

contábeis da instituição; Elaborar e acompanhar o 



planejamento contábil e financeiro; Assegurar que os 

registros contábeis sejam feitos de acordo com as normas 

vigentes; Propor melhorias nos processos contábeis e 

fiscais. 

ASSESSOR DE UNIDADE 

DE MAIOR 

COMPLEXIDADE: CAPS 

Nível Médio Responsável por apoiar a gestão, planejamento e execução 

das atividades relacionadas ao atendimento psicossocial, 

garantindo a qualidade dos serviços prestados e a 

conformidade com as diretrizes institucionais. 

COORDENADOR DO 

CAPS II 

Nível Médio Coordenar a definição e implementação de políticas e 

diretrizes para o funcionamento do CAPS II; elaborar e 

monitorar o planejamento estratégico da unidade, 

garantindo a efetividade dos serviços prestados; 

supervisionar e avaliar os processos de atendimento 

psicossocial, propondo melhorias contínuas. 

COORDENADOR DO 

CAPS AD 

Nível Médio Coordenar a definição e implementação de políticas e 

diretrizes para o funcionamento do CAPS AD; Elaborar e 

monitorar o planejamento estratégico da unidade, 

garantindo a efetividade dos serviços prestados; 

Supervisionar e avaliar os processos de atendimento 

psicossocial voltados ao tratamento de usuários de álcool 
e outras drogas, propondo melhorias contínuas; 

Acompanhar indicadores de desempenho e desenvolver 

estratégias para a qualificação dos serviços. 

SUBCOORDENADOR DE 

APOIO TÉCNICO CAPS II 

Nível Médio Apoiar a coordenação na gestão da equipe 

multidisciplinar, garantindo um ambiente de trabalho 

eficiente e integrado; Supervisionar a aplicação dos 

protocolos clínicos e administrativos da unidade. 

SUBCOORDENADOR DE 

APOIO TÉCNICO CAPS 

AD 

Nível Médio Supervisionar e acompanhar as atividades da equipe 

técnica, assegurando a adoção de boas práticas no 

atendimento aos usuários com transtornos decorrentes do 

uso de álcool e outras drogas; Contribuir para a análise e 

aprimoramento dos fluxos de atendimento e intervenções 

psicossociais voltadas para a reabilitação e reinserção 
social dos usuários. 

ASSESSOR DE 

LABORATÓRIO 

MUNICIPAL DE 

ANÁLISES CLÍNICAS - 

LMAC 

Nível Médio Responsável por auxiliar na gestão técnica, administrativa 

e operacional do laboratório, garantindo a qualidade dos 

serviços prestados, o cumprimento das normas 

regulatórias e a eficiência dos processos laboratoriais. 

COORDENADOR DO 

LABORATÓRIO 

MUNICIPAL DE 

ANÁLISES CLÍNICAS - 

LMAC 

Nível Médio Supervisionar a aplicação de protocolos técnicos e 

administrativos, assegurando conformidade com as 

normas da Vigilância Sanitária e órgãos reguladores; 

Garantir a correta utilização de equipamentos, insumos e 

materiais laboratoriais; Atualizar-se constantemente sobre 

normativas, protocolos e diretrizes relacionadas à área de 

análises clínicas. 

SUBCOORDENADOR DE 

APOIO TÉCNICO - LMAC 

Nível Médio Organizar e manter atualizado o acervo documental do 

LMAC, garantindo a integridade das informações; 
Supervisionar a atualização de registros técnicos e 

administrativos, assegurando conformidade com as 

normas vigentes; Contribuir na elaboração de materiais 

técnicos e informativos para subsidiar a equipe e os 

usuários; Monitorar a correta manutenção e arquivamento 

de laudos, prontuários e demais registros laboratoriais. 

ASSESSOR DE CENTRO 

DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS – CEO 

Nível Médio Colaborar na elaboração e monitoramento do 

planejamento estratégico do centro; Contribuir para a 

avaliação dos processos de atendimento odontológico e 

propor melhorias contínuas; Auxiliar na organização da 

equipe técnica, garantindo um atendimento eficiente e de 



qualidade aos pacientes; Monitorar a aplicação de 

protocolos clínicos e administrativos, assegurando 

conformidade com normas vigentes. 

COORDENADOR DO 

CENTRO DE 

ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS – CEO 

Nível Médio Garantir a correta aplicação de protocolos clínicos e 

administrativos, em conformidade com as normativas 

vigentes; Supervisionar o uso adequado de equipamentos, 

insumos e materiais odontológicos, garantindo sua 

manutenção e funcionamento adequado; Organizar e 

manter atualizado o acervo documental do CEO, 

garantindo a integridade das informações e conformidade 
com normativas; Supervisionar a atualização e 

armazenamento de registros técnicos e administrativos, 

incluindo prontuários odontológicos e laudos. 

SUBCOORDENADOR DE 

APOIO TÉCNICO – CEO 

Nível Médio Auxiliar a coordenação na gestão técnica, operacional e 

administrativa do centro, garantindo a qualidade dos 

serviços, o cumprimento das normas regulatórias e a 

eficiência dos processos internos. 

ASSESSOR DO CENTRO 

DE ESPECIALIDADES 

MÉDICAS – CEM 

Nível Médio Auxiliar na definição e implementação de diretrizes 

técnicas e administrativas para o funcionamento do CEM; 

Colaborar na elaboração e monitoramento do 
planejamento estratégico do centro; Contribuir para a 

avaliação dos processos de atendimento médico e propor 

melhorias contínuas; Monitorar a aplicação de protocolos 

clínicos e administrativos, assegurando conformidade com 

normas vigentes; Apoiar a supervisão do uso adequado de 

equipamentos, insumos e materiais médicos; Auxiliar na 

elaboração de relatórios técnicos e administrativos para 

avaliação do desempenho do CEM. 

COORDENADOR DO 

CENTRO DE 

ESPECIALIDADES 

MÉDICAS – CEM 

Nível Médio Gerenciar a equipe técnica e administrativa, garantindo um 

atendimento eficiente e de qualidade aos pacientes; 

Assegurar o cumprimento de protocolos clínicos e 

administrativos em conformidade com as normas vigentes; 
Coordenar a elaboração de relatórios técnicos e 

administrativos para avaliação do desempenho do CEM. 

SUBCOORDENADOR DE 

APOIO TÉCNICO – CEM 

Nível Médio Supervisionar a utilização adequada de equipamentos, 

insumos e materiais médicos; Supervisionar a atualização 

e armazenamento de registros técnicos e administrativos, 

incluindo prontuários médicos e laudos. 

AUDITOR DO SISTEMA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nível Superior  Avaliar a conformidade dos serviços de saúde com as 

normas e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Verificar a correta aplicação de recursos financeiros, 

materiais e humanos na rede municipal de saúde; 

Identificar irregularidades e propor medidas corretivas 
para aprimoramento da gestão. 

COORDENADOR DE 

SISTEMA EM SAÚDE 

Nível Médio Supervisionar o uso adequado dos sistemas de informação 

pelos profissionais de saúde; Acompanhar a atualização 

das bases de dados e prontuários eletrônicos dos pacientes; 

Garantir a integração entre os diferentes níveis de atenção 

à saúde por meio de sistemas eficazes; Identificar falhas e 

propor melhorias nos processos e ferramentas de gestão da 

saúde. 

SUBCOORDENADOR DE 

SISTEMAS EM SAÚDE 

Nível Médio Auxiliar na implementação e manutenção dos sistemas de 

informação em saúde; Apoiar o desenvolvimento de 

estratégias para modernização e otimização dos processos 

administrativos; Colaborar para a segurança e integridade 

dos dados e informações do sistema municipal de saúde. 

DIRETOR FINANCEIRO Nível Médio Responsável pela gestão financeira, garantindo a saúde 
econômica, a sustentabilidade e a transparência na 

utilização dos recursos financeiros; Analisar variações 



orçamentárias e propor ações corretivas quando 

necessário; Coordenar auditorias internas e externas para 

verificar a precisão das demonstrações financeiras. 

DIRETOR DE COMPRAS Nível Médio Responsável por planejar, coordenar e gerenciar as 

atividades de aquisição de produtos, materiais e serviços; 

Desenvolver e implementar políticas e estratégias de 

compras alinhadas aos objetivos organizacionais; 

Implementar práticas de redução de custos e aumento de 

eficiência nas aquisições.  

SUBCOORDENADOR DE 
PATRIMÔNIO 

Nível Médio Supervisionar o registro, tombamento, controle e 

inventário de bens móveis e imóveis da instituição; 

Garantir a correta identificação e codificação dos bens 

patrimoniais, assegurando rastreabilidade e controle 

eficiente; Coordenar ações preventivas e corretivas para a 

conservação dos bens públicos. 

SUBCOORDENADOR 

ADMINISTRATIVO 

Nível Médio Responsável por apoiar a coordenação administrativa na 

organização e supervisão das atividades administrativas 

envolvendo a gestão operacional de recursos materiais, 

financeiros e humanos; Garantir a eficiência dos processos 

internos e o suporte necessário às demais áreas. 

COORDENADOR DE 

RECURSOS HUMANOS 

Nível Médio Desenvolver e implementar políticas e estratégias de RH 

alinhadas aos objetivos organizacionais; Participar do 

planejamento estratégico da organização, contribuindo 

com análises e soluções em gestão de pessoas;  

SUBCOORDENADOR DE 
RECURSOS HUMANOS 

Nível Médio Responsável por apoiar a coordenação na execução e 

supervisão das atividades relacionadas à gestão de 

pessoas; Implementar políticas de recursos humanos, 

garantindo a conformidade com as diretrizes institucionais 

e contribuindo para a motivação e desenvolvimento dos 

colaboradores. 

SUBCOORDENADOR DE 

SUPORTE AO 

CONSELHO TUTELAR 

Nível Médio Responsável por auxiliar na gestão e coordenação das 

atividades administrativas e operacionais de suporte aos 

Conselhos Tutelares implementando políticas públicas 

voltadas à proteção e defesa dos direitos das crianças e 

adolescentes, garantindo que os Conselhos Tutelares 

tenham os recursos necessários para desempenhar suas 

funções. 

SUBCOORDENADOR DE 

PROCESSAMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE 

LATICÍNIOS 

Nível Médio Responsável por auxiliar na supervisão e coordenação das 

operações de produção, processamento, armazenagem e 

distribuição de produtos lácteos, garantindo a qualidade e 

segurança alimentar, o cumprimento das normas sanitárias 

e a eficiência logística na distribuição dos produtos. 

SUBCOORDENADOR DE 

CADASTRAMENTOS 

Nível Médio Responsável por auxiliar na supervisão e coordenação das 

atividades de cadastramento de pessoas, entidades, 

produtos ou serviços. Gerenciamento de bancos de dados, 

a validação de informações e a garantia da integridade e 

atualização dos cadastros 

SUBCOORDENADOR 

ADMINISTRATIVO DOS 

CONSELHOS 

Nível Médio Atua na supervisão das equipes administrativas, na 

organização de documentos e na articulação entre os 

conselhos e demais setores da administração pública  

COORDENADOR DE 
CADASTRO ÚNICO 

Nível Médio Responsável por gerenciar e supervisionar as atividades 

relacionadas ao Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal; Coordenar as equipes de cadastramento, 

garantindo a integridade e atualização dos dados, e a 



articulação com outras áreas da assistência social para 

assegurar que as famílias recebam o atendimento 

adequado. 

COORDENADOR DA 
VIGILANCIA 

SOCIOASSISTENCIAL 

Nível Médio Responsável por gerenciar e supervisionar as atividades de 

vigilância socioassistencial, que incluem a coleta, análise, 

sistematização e disseminação de informações sobre as 

condições de vida da população, demandas e oferta de 

serviços socioassistenciais. 

SUBCOORDENADOR DA 

VIGILANCIA 

SOCIOASSISTENCIAL 

Nível Médio Garantir a produção de informações estratégicas para o 

planejamento e avaliação das políticas de assistência 

social; Definir cronogramas e prioridades para as 

atividades de coleta de dados, monitoramento e análise 

social. 

SUB-COORDENADOR DE 

TECNOLOGIA E REDES 

SOCIAIS 

Nível Médio Responsável por coordenar as atividades relacionadas à 

gestão de tecnologias da informação, comunicação digital 

e presença nas redes sociais. Supervisionar a criação e 

publicação de conteúdo relevante e estratégico para as 
redes sociais e plataformas digitais. 

DIRETOR DO CENTRO 

DE REFERENCIA 

ASSISTENCIA SOCIAL – 

CRAS 

Nível Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atividades 

do CRAS, garantindo a oferta de serviços 

socioassistenciais de proteção social básica à comunidade. 

COORDENAÇÃO DA 

PRIMEIRA INFANCIA 

Nível Médio Responsável por planejar, implementar, coordenar e 

monitorar programas e políticas públicas voltadas para o 

desenvolvimento integral de crianças na faixa etária de 0 a 

6 anos, assegurando o direito à educação, saúde, proteção 

social, cultura, lazer e convivência familiar e comunitária. 

DIRETOR DA GESTÃO 

DO SUAS 

Nível Médio Responsável por planejar, coordenar, supervisionar e 

avaliar as ações e políticas públicas de assistência social 

no âmbito municipal, estadual ou federal, conforme as 

diretrizes do SUAS. 

DIRETOR DO CENTRO 

DE REFERENCIA 

ESPECIALIZADO DE 

ASSISTENCISA SOCIAL - 

CREAS 

Nível Médio Responsável por coordenar, supervisionar e avaliar as 

ações e serviços de proteção social especial de média 

complexidade destinados a indivíduos e famílias em 

situação de vulnerabilidade social e violação de direitos; 

Elaborar e coordenar o planejamento estratégico das ações 

e serviços ofertados pelo CREAS, estabelecendo 

diretrizes, metas e indicadores de desempenho. 

COORDENADOR DO 

ESCRITORIO SOCIAL 

Nível Médio Responsável por desempenhar estratégias na articulação 

intersetorial, na coordenação das equipes 

multidisciplinares e na promoção de políticas públicas de 

reintegração social, conforme as diretrizes do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS), da Política Nacional 

de Assistência Social (PNAS) e das políticas de justiça e 

cidadania. 

COORDENADOR DE 
BENEFICIOS EVENTUAIS 

Nível Médio Elaborar e coordenar o planejamento estratégico das ações 
voltadas à concessão de benefícios eventuais, 

estabelecendo diretrizes, metas e indicadores de 

desempenho. Garantir a execução dos benefícios eventuais 

conforme as normativas do SUAS e as diretrizes da PNAS.  

DIRETOR DE APOIO AOS 

PROGRAMAS SOCIAIS 

MUNICIPAIS 

Nível Médio Elaborar e coordenar o planejamento estratégico das ações 

de apoio aos programas sociais municipais, estabelecendo 

diretrizes, metas e indicadores de desempenho. Coordenar 

as equipes multidisciplinares compostas por assistentes 

sociais, psicólogos, pedagogos, orientadores sociais e 

outros profissionais de apoio; Supervisionar o atendimento 



especializado, assegurando qualidade, sigilo e ética 

profissional. 

COORDENADOR DE 

PROMOÇÃO SOCIAL 

Nível Médio Planejar, coordenar e acompanhar a execução de 

programas e projetos sociais voltados para a promoção da 

cidadania, inclusão social e melhoria da qualidade de vida 

das comunidades atendidas; Elaborar estratégias para 

garantir a eficácia dos programas, buscando recursos e 

parcerias com outras instituições públicas e privadas. 

COORDENADOR 

CONTÁBIL ESCOLAR 

Nível Médio Coordenar todas as atividades contábeis relacionadas à 

instituição escolar, incluindo o controle das receitas e 
despesas, o acompanhamento das receitas de mensalidades 

e outras fontes de financiamento; Garantir que as 

transações financeiras da escola estejam devidamente 

registradas e classificadas de acordo com as normas 

contábeis e fiscais aplicáveis ao setor educacional; 

Elaborar, revisar e acompanhar os relatórios contábeis e 

financeiros da escola, como balanços patrimoniais, 

demonstrações de resultados, relatórios de fluxo de caixa, 

entre outros. 

COORDENADOR DE 

GESTÃO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR 

Nível Médio Coordenar o transporte de estudantes, organizando as 

rotas, horários e veículos, garantindo que os serviços de 

transporte sejam realizados com segurança e eficiência; 

Planejar e supervisionar a frota de veículos, garantindo que 
todos os veículos estejam em boas condições de uso e 

atendam às normas de segurança; Coordenar a elaboração 

e revisão de documentos relacionados ao transporte 

escolar, como planos de rotas, cronogramas de horários e 

manuais operacionais. 

COORDENADOR DE 

INFRAESTRUTURA DOS 

CMEIS 

Nível Médio Coordenar e supervisionar a manutenção preventiva e 

corretiva das instalações dos CMEIs, incluindo salas de 

aula, banheiros, áreas de recreação, cozinhas, entre outros 

espaços; Garantir que todas as áreas do CMEI estejam em 

condições adequadas de funcionamento, com foco em 

conforto, segurança e acessibilidade para as crianças e a 

equipe pedagógica; Realizar inspeções periódicas nas 
instalações, identificando necessidades de reparos e 

melhorias estruturais, e propondo soluções para os 

problemas detectados. 

COORDENADOR DE 

INFRAESTRUTURA DAS 

ESCOLAS/UNIDADES DO 

CAMPO 

Nível Médio Coordenar e supervisionar as atividades de manutenção 

preventiva e corretiva nas escolas e unidades de ensino 

localizadas no campo, incluindo salas de aula, banheiros, 

áreas de recreação, cozinhas, laboratórios e outros 

espaços; Garantir que as instalações das escolas estejam 

em conformidade com as normas de segurança, 

acessibilidade e funcionalidade, proporcionando um 

ambiente adequado para o aprendizado; Realizar vistorias 

periódicas nas unidades para identificar problemas de 

infraestrutura, como vazamentos, falhas elétricas, questões 
estruturais, e tomar as providências necessárias. 

COORDENADOR 

TÉCNICA DE NUTRIÇÃO 

ESCOLAR 

Nível Médio Coordenar as atividades de planejamento, organização e 

execução do cardápio escolar, de acordo com as normas e 

exigências do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) e outras regulamentações de saúde e nutrição; 

Garantir que as refeições oferecidas aos estudantes 

atendam às necessidades nutricionais, respeitando as 

particularidades de cada faixa etária e as exigências de 

qualidade alimentar; Supervisionar as atividades de 

preparo e distribuição das refeições, assegurando que os 

alimentos sejam preparados de forma higiênica e 

adequada, respeitando normas de segurança alimentar. 



COORDENADOR DE 

ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 

Nível Médio Coordenar as atividades relacionadas ao planejamento, 

execução e controle das refeições servidas aos alunos, 

garantindo que as necessidades nutricionais sejam 

atendidas conforme as orientações do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE) e outras regulamentações 

de nutrição e saúde pública; Assegurar que as refeições 

sejam equilibradas, nutritivas e seguras, levando em 

consideração as faixas etárias dos estudantes e suas 

especificidades alimentares (como intolerâncias 
alimentares, dietas especiais, entre outros). 

COORDENADOR DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

Nível Médio Coordenar e orientar o planejamento pedagógico das 

unidades de educação infantil, garantindo que as 

atividades e o currículo estejam alinhados com as 

diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e 

com as políticas educacionais locais; Organizar e 

promover reuniões pedagógicas periódicas com as equipes 

docentes, para discutir práticas pedagógicas, estratégias de 

ensino e aperfeiçoamento contínuo do trabalho educativo; 

Acompanhar a execução do currículo de educação infantil, 

realizando ajustes quando necessário para melhorar o 

aprendizado e o desenvolvimento das crianças. 

COORDENADOR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

I 

Nível Médio Coordenar o desenvolvimento e a implementação do 
currículo do Ensino Fundamental I, assegurando que as 

propostas pedagógicas atendam às diretrizes da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) e às políticas 

educacionais municipais ou estaduais; Organizar e revisar 

os planos de aula dos professores, orientando-os na 

implementação de estratégias pedagógicas eficazes para 

promover o aprendizado dos alunos; Acompanhar a 

execução do currículo e propor ajustes conforme as 

necessidades dos alunos e as especificidades da turma. 

COORDENADOR DO 

FUNDAMENTAL II E 

EDUCAÇÃO DE JOVENS 
E ADULTOS (EJA) 

Nível Médio Coordenar e orientar a implementação do currículo para as 

turmas do Ensino Fundamental II e EJA, garantindo que 

esteja alinhado às diretrizes da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e às políticas educacionais da rede de 

ensino; Organizar, revisar e orientar o planejamento 

pedagógico dos professores, apoiando a construção de 

estratégias de ensino para atender às necessidades dos 

alunos, respeitando a diversidade e os diferentes ritmos de 

aprendizagem; Supervisionar a execução do currículo, 

identificando necessidades de ajustes e implementando 

melhorias no processo de ensino e aprendizagem, 

conforme os resultados das avaliações e observações 

pedagógicas. 

COORDENADOR DE 

ESTUDOS, NORMAS E 

EDUCAÇÃO ESCOLAR 

Nível Médio Coordenar a implementação das normas e diretrizes 

educacionais estabelecidas pela legislação vigente 

(federal, estadual e municipal), assegurando que todos os 
processos educacionais sigam as orientações legais; 

Organizar a adaptação e a revisão das normas pedagógicas 

internas da instituição, adequando-as às especificidades de 

cada contexto escolar e às necessidades do público-alvo; 

Acompanhar e assegurar que as práticas pedagógicas da 

escola estejam em conformidade com as normas 

curriculares da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 

e outros regulamentos aplicáveis. 

COORDENADOR DO 

CENSO ESCOLAR 

Nível Médio Planejar, coordenar e supervisionar a coleta de dados 

escolares para o Censo Escolar, garantindo que todas as 

informações exigidas pelo INEP sejam devidamente 

preenchidas e enviadas dentro dos prazos estabelecidos; 
Elaborar planos de ação para a execução do processo de 



coleta, distribuindo tarefas, coordenando a equipe 

responsável e monitorando o progresso da coleta de dados; 

Orientar as equipes escolares e administrativas sobre as 

metodologias e procedimentos a serem adotados na coleta 

de dados, assegurando a padronização das informações. 

COORDENADOR DE 

ESPORTE ESCOLAR 

Nível Médio Planejar, organizar e coordenar a implementação de 

programas e eventos esportivos no ambiente escolar, 

incluindo competições internas, torneios e atividades 

recreativas; Desenvolver planos de atividades esportivas 

que atendam às necessidades dos alunos, levando em 
consideração diferentes faixas etárias, habilidades e 

interesses; Planejar e organizar a agenda anual de eventos 

esportivos escolares, como campeonatos, jogos amistosos, 

e atividades comemorativas, coordenando datas e locais de 

realização. 

COORDENADOR DA 

EDUCAÇÃO DO CAMPO 

Nível Médio Elaborar, coordenar e implementar políticas educacionais 

que atendam às especificidades da educação no campo, 

considerando as diversidades regionais, culturais e 

socioeconômicas das populações rurais; Planejar e 

organizar ações pedagógicas voltadas para a formação 

integral dos estudantes do campo, promovendo o 

desenvolvimento intelectual, social e cultural dos alunos; 
Articular e adaptar os conteúdos curriculares e 

metodologias de ensino às necessidades e realidades do 

campo, respeitando as particularidades locais e as formas 

de saberes tradicionais da comunidade rural. 

COORDENADOR DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

INCLUSIVA 

Nível Médio Planejar, coordenar e implementar ações pedagógicas que 

atendam às necessidades dos alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades 

ou superdotação, assegurando o direito à educação 

inclusiva; Organizar a adaptação curricular e a oferta de 

recursos pedagógicos especializados para atender às 

especificidades dos estudantes com necessidades 

educacionais especiais, respeitando as particularidades de 
cada aluno; Coordenar a realização de avaliações 

educacionais que possibilitem a identificação das 

necessidades específicas dos alunos, orientando as equipes 

pedagógicas na elaboração de planos de ensino 

personalizados. 

COORDENADOR DE 

BIBLIOTECA 

MUNICIPAL 

Nível Médio Organizar, coordenar e supervisionar o acervo da 

biblioteca, garantindo que os materiais (livros, periódicos, 

revistas, jornais, audiovisuais, entre outros) estejam 

atualizados, acessíveis e bem organizados para os 

usuários. Coordenar o processo de catalogação e 

indexação dos materiais da biblioteca, garantindo que 

todos os itens sejam devidamente classificados, 

etiquetados e armazenados de acordo com normas e 
sistemas de gestão bibliográfica; Supervisionar o 

empréstimo de materiais, garantindo que os usuários 

possam acessar facilmente os livros e recursos, e que o 

controle de devoluções seja eficiente. 

COORDENADOR DE 

SUPORTE 

BIBLIOTECÁRIO 

Nível Médio Coordenar o trabalho técnico de organização do acervo, 

incluindo a rotulação, catalogação, indexação e 

classificação dos itens da biblioteca; Ajudar na 

implementação de novos processos e ferramentas 

tecnológicas para a organização e manutenção do acervo, 

como softwares de gestão bibliográfica, bibliotecas 

digitais e sistemas de empréstimo automatizados; 

Supervisionar a execução de atividades relacionadas ao 
acondicionamento e conservação de materiais, como a 



restauração de livros e outros itens danificados, para 

garantir a preservação do patrimônio bibliográfico. 

COORDENADOR DE 

ESCOLA EM TEMPO 

INTEGRAL 

Nível Médio Planejar, coordenar e acompanhar as atividades 

curriculares e extracurriculares da escola em tempo 

integral, garantindo que o ensino seja integrado e envolva 

diversas dimensões do conhecimento, como as áreas 

acadêmicas, culturais, esportivas e sociais; Organizar as 

atividades diárias e semanais, garantindo que os alunos 

tenham uma jornada de aprendizado equilibrada e que 

contemplem tanto o conteúdo escolar quanto atividades 
complementares que estimulem o desenvolvimento 

integral dos estudantes. 

COORDENADOR DE 

FISCALIZAÇÃO 

URBANÍSTICA E 

AMBIENTAL 

Nível Médio Organizar as rotinas de fiscalização dos fiscais de Obras, 

Serviços Urbanos e Ambientais em geral, definindo rotas 

de atuação, bem como campanhas específicas de vistoria 

no território municipal. Realizar a divisão interna das 

tarefas administrativas, bem como definir escalas de 

trabalho externo/interno. Uma vez que o coordenador de 

fiscalização urbanística e ambiental deverá deter 

conhecimentos na área construtiva e ambiental. 

COORDENADOR DE 

JULGAMENTO DE 

PROCESSOS DE 

INFRAÇÃO 

Nível Médio Manter Registro atualizado dos prazos das notificações 

desempenhadas pelos fiscais em geral (Ambiental, 

Serviços Urbanos e Obras). Reunir os recursos 

administrativos/defesas protocolados por infratores e 

submetê-los à apreciação dos conselhos/comissões 

julgadoras. Estabelecer, com base nas estatísticas de 

infrações mais recorrentes, a necessidade de campanhas 

específicas de educação em Pau dos Ferros 

COORDENADOR DE 

LICENCIAMENTO DE 

OBRAS E SERVIÇOS 

Nível Médio Responsável pela coordenação dos fiscais de Obras e 

Serviços Urbanos no que concerne ao cumprimento de 

prazos de alvarás, Acompanhamento dos permissionários 

cujos contratos são de responsabilidade da SEMA, dividir 

internamente as atividades administrativas pertinentes ao 

licenciamento de obras, estabelecer cronograma para 

emissão de Habite-ses e alvarás de funcionamento. 

 

COORDENADOR DE 

LICENCIAMENTO DE 
OBRAS PÚBLICAS E 

PRIVADAS 

Nível Médio Responsável pela coordenação da equipe de licenciamento 

ambiental; acompanhamento dos prazos dos processos de 
licenciamento, dividir internamente as atividades 

administrativas pertinentes ao licenciamento ambiental, 

estabelecer cronograma para vistorias de análise 

ambiental. 

COORDENADOR DE 

GESTÃO DO SISTEMA 

DE INFORMAÇÕES 

GEOGRÁFICAS 

Nível Médio Manter atualizado o sistema de informações 

georreferenciadas da SEMA, empregando os arquivos 

vetorizados do plano diretor para auxílio da Emissão de 

Certidões de Uso e Ocupação do Solo; alimentar base de 

dados especializados de interesse ambiental, reunindo 

informações obtidas em campo para elaboração de mapas 

temáticos. 

COORDENADOR DE 

ZONEAMENTO 

TERRITORIAL E 

PROJETOS DE 

CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL 

Nível Médio Manter atualizado o sistema de informações 

georreferenciadas da SEMA, empregando os arquivos 

vetorizados do plano diretor para auxílio da Emissão de 

Certidões de Uso e Ocupação do Solo; alimentar base de 

dados especializados de interesse ambiental, reunindo 

informações obtidas em campo para elaboração de mapas 
temáticos; auxiliar a fiscalização ambiental a garantir os 



usos apropriados para cada Zona Ambiental firmada pelo 

Plano Diretor Municipal. 

COORDENADOR DE 

MONITORAMENTO E 

MANEJO DE ÁREAS DE 

PROTEÇÃO E 

CONSERVAÇÃO 

Nível Médio Reunir informações sobre as Unidades de Conservação no 

Território de Pau dos Ferros, garantindo a manutenção da 

qualidade ambiental e os usos para os quais foram criadas; 

auxiliar o setor de Engenharia Ambiental na elaboração de 

estudos ambientais pertinentes à criação/manutenção de 

áreas de interesse ambiental; atuar na Elaboração de 

Planos de Manejo de Unidades de Conservação locais. 

COORDENADOR DE 
PROJETOS DE 

ARBORIZAÇÃO, 

MUDANÇAS 

CLIMÁTICAS E 

COMBATE À 

DESERTIFICAÇÃO 

Nível Médio Auxiliar o setor de engenharia ambiental na elaboração 
dos Projetos de Arborização; desempenhar a gestão de 

áreas verdes, praças e canteiros de Pau dos Ferros; 

identificar áreas passíveis de recuperação ambiental ou 

susceptíveis à desertificação; prezar pela manutenção da 

arborização e paisagismo municipal. 

COORDENADOR DE 

GESTÃO DE ÁGUAS, 

RESÍDUOS SÓLIDOS E 

EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

Nível Médio Elaboração de Estudos pertinentes aos recursos hídricos no 

território de Pau dos Ferros; identificação de fontes 

pontuais e difusas de contaminação; auxiliar na concepção 

de projetos para mitigação os impactos ambientais do 

lançamento irregular de efluentes; coordenar equipe de 

Agentes de Gestão de Resíduos Sólidos; elaborar Planos 

de Trabalho e divisão interna dos profissionais incumbidos 
do gerenciamento de resíduos sólidos; elaborar campanhas 

de educação ambiental pertinentes a problemas 

operacionais específicos encontrados pela equipe de 

gestão de resíduos sólidos; elucidar projetos e alternativas 

de engenharia para mitigação de impactos ambientais, 

especialmente sobre corpos hídricos e decorrentes do 

manejo inadequado de resíduos sólidos/rejeitos. 

COORDENADOR DE 

GESTÃO DAS ÁGUAS E 

SANEAMENTO 

Nível Médio Elaboração de Estudos pertinentes aos recursos hídricos no 

território de Pau dos Ferros; identificação de fontes 

pontuais e difusas de contaminação; auxiliar na concepção 

de projetos para mitigação os impactos ambientais do 

lançamento irregular de efluentes; coordenar equipe de 
Agentes de Gestão de Resíduos Sólidos; elaborar Planos 

de Trabalho e divisão interna dos profissionais incumbidos 

do gerenciamento de resíduos sólidos; elaborar campanhas 

de educação ambiental pertinentes a problemas 

operacionais específicos encontrados pela equipe de 

gestão de resíduos sólidos; elucidar projetos e alternativas 

de engenharia para mitigação de impactos ambientais, 

especialmente sobre corpos hídricos e decorrentes do 

manejo inadequado de resíduos sólidos/rejeitos; auxiliar o 

setor de Engenharia Ambiental na concepção de projetos 

em todos as vertentes do Saneamento Básico, bem como 

no acompanhamento do Plano Municipal de Saneamento 
Básico. 

COORDENADOR DE 

GESTÃO E PROJETOS DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

Nível Médio Dividir internamente as atividades operacionais dos 

agentes de gestão de resíduos sólidos; auxiliar o setor de 

engenharia ambiental na proposição de planos e projetos 

pertinentes à temática de resíduos sólidos, definir 

cronogramas, rotas e estratégias educativas no 

gerenciamento de resíduos sólidos; garantir a efetividade 

da política municipal de resíduos sólidos e da lei de 

institucionalização da coleta seletiva; pesquisar mercados 

e tecnologias para ampliação do aproveitamento de 

materiais, diminuindo-se o encaminhamento de rejeitos ao 

aterro sanitário; auxiliar o setor de engenharia ambiental 



na elucidação de concepções para mitigação dos impactos 

de resíduos sólidos. 

COORDENADOR DE 

GESTÃO E PROJETOS DE 

EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL 

Nível Médio Elaborar projetos de educação ambiental em parceria com 

Conselho Municipal de Educação Ambiental; definir 

estratégias para aumento da adesão populacional à coleta 

seletiva; atuar em conjunto com fiscais e agentes em 

campanhas educativas; elaborar postagens/comunicados 

sobre temáticas específicas nas quais a participação 

popular é uma condição essencial para efetividade de uma 

política pública; auxiliar o secretário em eventos 
educacionais e manutenção contínua de comunicação com 

instituições de ensino, religiosas e demais segmentos da 

sociedade civil organizada. 

DIRETOR DE PROJETOS Nível Médio Definir o escopo, objetivos e metas dos projetos, 

alinhando-os à estratégia organizacional; estabelecer o 

cronograma do projeto, identificando as principais etapas 

e prazos de execução; desenvolver um plano de recursos, 

orçamentário e de riscos, incluindo a identificação das 

necessidades de pessoal, equipamentos e materiais; 

garantir que todos os requisitos e regulamentos necessários 

para a execução do projeto sejam considerados no 

planejamento. 

COORDENADOR DE 
ESTRADAS E OBRAS 

RURAIS 

Nível Médio Elaborar planos de ação e cronogramas de execução para 
obras de infraestrutura rural, como construção, 

recuperação e manutenção de estradas, pontes e outros 

acessos; garantir que as obras sejam realizadas dentro dos 

prazos, orçamentos e com a qualidade necessária, além de 

coordenar equipes e recursos de maneira eficaz; organizar 

e controlar os documentos relacionados às obras e 

projetos, assegurando que todas as informações estejam 

bem registradas e acessíveis. 

COORDENADOR DE 

ASSISTÊNCIA RURAL 

Nível Médio Elaborar e coordenar programas de assistência rural em 

áreas como saúde, educação, capacitação profissional, 

infraestrutura e desenvolvimento social; identificar as 

necessidades das comunidades rurais, com base em 
diagnósticos e pesquisas locais, e propor ações para 

atender a essas demandas; planejar ações de assistência 

técnica para pequenos produtores rurais, como 

treinamentos, cursos de capacitação e disseminação de 

boas práticas agrícolas. 

COORDENADOR DE 

ASSISTÊNCIA 

AGROPECUÁRIA 

Nível Médio Responsável pela implementação e coordenação de 

programas de apoio e desenvolvimento agropecuário, 

visando a melhoria da produtividade, a sustentabilidade e 

o bem-estar das comunidades rurais, especialmente em 

atividades relacionadas à agricultura e pecuária. 

COORDENADOR DE 

ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA 

Nível Médio Responsável pela coordenação de todas as atividades 

relacionadas ao fornecimento de água potável para as 

comunidades atendidas, garantindo a eficiência, qualidade 

e continuidade do serviço; planejar, executar e 

supervisionar a operações de captação, tratamento, 

distribuição e monitoramento da água fornecida à 

população 

SUBCOORDENADOR DE 

ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA 

Nível Médio Supervisionar as operações de captação de água, incluindo 

a manutenção das fontes, poços e reservatórios, para 

garantir o fornecimento contínuo e adequado; planejar a 

execução de projetos para a ampliação das redes de 

distribuição de água, garantindo que as obras sejam 

realizadas de forma eficiente, segura e dentro do prazo; 



COORDENADOR DE 

ABATEDOURO PÚBLICO 

MUNICIPAL 

Nível Médio Responsável pela gestão e supervisão de todas as 

atividades relacionadas ao abatedouro público municipal, 

garantindo que os processos de abate de animais atendam 

aos padrões de higiene, segurança alimentar, legislação 

sanitária e bem-estar animal. 

COORDENADOR DO 

AÇOUGUE PÚBLICO 

MUNICIPAL 

Nível Médio Responsável pela gestão e supervisão das atividades de 

abate, processamento, armazenamento e comercialização 

de produtos de origem animal dentro do açougue 

municipal, garantindo a segurança alimentar, o 

cumprimento das normas sanitárias e a eficiência das 

operações. 

GERENTE DE 

ENGENHARIA E 

PROJETOS ESPECIAIS 

Graduação em 

Engenharia Civil 

e/ou Arquitetura e 

Urbanismo, com 

inscrição no 

respectivo conselho 

CREA e/ou CAU 

Responsável pela elaboração de planejamento estratégico 

de projetos complexos, que exijam conhecimentos 

especializados em áreas da engenharia e pela execução de 

projetos aprovados, bem como gestor, organizador, 

controlador e coordenador de equipes. 

DIRETOR DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Nível Médio Responsável pela gestão, supervisão e execução de todas 

as atividades relacionadas à iluminação pública além do 

planejamento, implementação e manutenção das 

infraestruturas de iluminação; coordenar projetos e 

iniciativas que visem melhorar a segurança e a eficiência 

energética da rede de iluminação pública. 

COORDENADOR DE 

PRÓPRIOS PÚBLICOS 

Nível Médio Responsável pela gestão, conservação e administração dos 

bens e imóveis públicos, que pertencem ao município; 
acompanhar e coordenar a ocupação e utilização dos 

imóveis públicos por órgãos, entidades e outras 

instituições, garantindo a legalidade e conformidade com 

os processos administrativos. 

COORDENADOR 

MANUTENÇÃO DE 

LOGRADOUROS E 

NECRÓPOLES 

Nível Médio Responsável pela supervisão, planejamento e execução 

das atividades relacionadas à manutenção de espaços 

públicos, como ruas, praças e cemitérios; garantir a 

conservação e limpeza até a coordenação de serviços de 

reparo e melhorias nesses espaços; manter o controle de 

recursos e pela manutenção de documentação e registros 

relacionados às atividades realizadas. 

COORDENADOR DE 

PROJETOS DE 

ENGENHARIA CIVIL 

Nível Médio Coordenar o desenvolvimento de projetos de engenharia 

civil, incluindo projetos estruturais, hidráulicos, elétricos, 

de saneamento, viários, urbanização e outros projetos 

correlatos; garantir que todos os projetos estejam em 

conformidade com as normas técnicas, regulamentações 

municipais, estaduais e federais, e atendam às exigências 
do cliente e das partes envolvidas; elaborar planos de 

trabalho detalhados para cada projeto, definindo as etapas 

de execução, recursos necessários e prazos. 

COORDENADOR DE 

PROJETOS DE 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 

Nível Médio Coordenar o desenvolvimento de projetos arquitetônicos e 

urbanísticos, desde a concepção até a finalização, 

garantindo a integração entre arquitetura, urbanismo, 

infraestrutura e sustentabilidade; elaborar e revisar 

projetos arquitetônicos e urbanísticos de grande porte, 

como edificações públicas e privadas, loteamentos, 

parques, áreas urbanas e rurais, entre outros; supervisionar 

a elaboração de plantas, projetos de paisagismo, 

urbanização e layout de áreas urbanas, respeitando as 
necessidades e características do local e da comunidade. 



COORDENADOR DE 

ORDENAMENTO 

TERRITORIAL 

(MAPEAMENTO E 

TOPOGRAFIA) 

Nível Médio Coordenar projetos de ordenamento territorial, incluindo a 

organização do uso do solo, zoneamento urbano e rural, e 

a definição das áreas de preservação ambiental; 

Supervisionar a elaboração e atualização de mapas e 

documentos técnicos relacionados ao ordenamento do 

território, respeitando as normas ambientais, urbanísticas 

e de planejamento; coordenar atividades de mapeamento 

topográfico e levantamento de dados geoespaciais, 

utilizando tecnologias de geolocalização, como GPS, 
drones e softwares especializados; supervisionar a 

execução de levantamentos de campo e a coleta de dados 

geodésicos, incluindo coordenadas, elevações, limites 

territoriais e características do solo. 

COORDENADOR DE 

FISCALIZAÇÃO DE 

OBRAS 

Nível Médio Coordenar a fiscalização de todas as obras públicas e 

privadas no município ou na área de atuação, garantindo 

que todas as fases das obras sejam executadas conforme as 

normas técnicas e especificações dos projetos; 

Supervisionar as equipes de fiscalização, distribuindo 

tarefas e assegurando o cumprimento de prazos e 

qualidade nos processos de fiscalização; garantir que todas 

as obras estejam em conformidade com as 
regulamentações de segurança, saúde e meio ambiente, 

evitando riscos e danos à comunidade e ao meio ambiente. 

COORDENADOR DE 

GARAGEM 

Nível Médio Elaborar relatórios técnicos sobre a condição dos veículos, 

custos de manutenção, histórico de reparos e performance 

da frota; apresentar relatórios à diretoria ou órgãos 

superiores, propondo melhorias e ajustando as práticas de 

manutenção conforme necessário; fornecer informações 

detalhadas sobre as ações de manutenção realizadas, 

custos envolvidos e recomendações para futuros 

investimentos em manutenção e aquisição de veículos. 

COORDENADOR DE 

MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULO OFICIAIS 

Nível Médio Coordenar a realização de manutenções preventivas e 

corretivas nos veículos oficiais, garantindo que todos os 

veículos estejam em boas condições de uso e dentro dos 
padrões de segurança estabelecidos; supervisionar a 

execução de serviços de manutenção, incluindo troca de 

peças, ajustes mecânicos, verificação de sistemas e 

componentes do veículo, com foco na prevenção de falhas; 

garantir que os veículos sejam devidamente higienizados, 

lubrificados e ajustados conforme as necessidades 

operacionais. 

DIRETOR DE FOMENTO 

A ARTE E A CULTURA 

Nível Médio Responsável pelo planejamento, execução e 

acompanhamento de projetos e políticas públicas voltadas 

para o incentivo e promoção das artes em suas diversas 

manifestações, como dança, teatro, música e canto; criar e 

implementar ações para divulgar a produção artística local 

nas áreas de dança, teatro, música e canto, tanto no âmbito 
regional quanto nacional. 

COORDENADOR DA 

BANDA MUNICIPAL 

PAUFERRENSE 

Nível Médio Responsável pela gestão, organização e desenvolvimento 

das atividades da banda, promovendo sua participação em 

eventos culturais e garantindo a formação contínua de seus 

membros; organizar e coordenar a agenda de ensaios, 

apresentações e eventos da Banda Municipal. 

COORDENADOR DO 

CORAL SERTÃO DE 

METAL 

Nível Médio Responsável pela gestão, organização e desenvolvimento 

das atividades do coral, garantindo sua formação artística, 

participação em eventos e a integração da comunidade 

com a música. 



COORDENADOR DA 

ORQUESTRA DE 

VIOLÕES OITICICA 

Nível Médio Responsável por toda a gestão, organização e 

desenvolvimento artístico da orquestra, assegurando sua 

excelência musical e integrando o grupo ao cenário 

cultural; supervisionar a execução de cada peça do 

repertório, monitorando o desempenho dos músicos e a 

qualidade do som coletivo. 

COORDENADOR DA 

ORQUESTRA 

MUNICIPAL DE 

FLAUTAS 

Nível Médio Responsável por organizar, gerir e promover a Orquestra, 

garantindo sua excelência artística e integração com a 

comunidade; garantir a qualidade artística das 

apresentações da orquestra, supervisionando a execução 
das obras e a harmonia entre os músicos. 

COORDENADOR DA 

COMPANHIA 

PAUFERRENSE DE 

CULTURA E ARTES 

“ISRAEL VYANNEI” 

Nível Médio Responsavel por liderar, coordenar e gerenciar as 

atividades culturais da companhia, promovendo e 

incentivando a arte e cultura no município. 

COORDENADOR DO 

CORPO DE BAILE 

PAUFERRENSE 

Nível Médio Responsável pela organização, coordenação e 

desenvolvimento das atividades relacionadas à dança, 

visando proporcionar apresentações de alta qualidade 

artística. 

COORDENADOR DE DA 
GALERIA DE ARTES 

“TOINHO DUTRA” 

Nível Médio Responsável pela administração, organização e curadoria 

das exposições e atividades culturais realizadas no espaço. 

COORDENADOR DE 

INFORMÁTICA 

Nível Médio Responsável pela gestão dos sistemas e infraestruturas 

tecnológicas, assegurando que os recursos de TI estejam 

alinhados com as necessidades da instituição. 

COORDENADOR DE 

FOMENTO E INCENTIVO 

À CULTURA, TURISMO, 
PATRIMÔNIO E 

MEMÓRIA 

Nível Médio Responsável por promover e coordenar ações de incentivo 

e fomento à cultura e ao turismo, além de zelar pela 

preservação e valorização do patrimônio cultural e 
histórico de uma região ou instituição; estabelecer 

parcerias com outras instituições públicas e privadas para 

viabilizar projetos culturais, turísticos e de preservação do 

patrimônio. 

COORDENADOR DE 

PLANEJAMENTO EM 

TURISMO E EVENTOS 

Nível Médio Responsável por planejar, coordenar e executar ações que 

envolvem o desenvolvimento de atividades turísticas e a 

realização de eventos, visando à promoção do destino ou 

da região, à geração de emprego e à melhoria da qualidade 

de vida da população. 

COORDENADOR DE 

EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 

Nível Médio Responsável pela gestão, manutenção e organização dos 

materiais e equipamentos necessários para a prática de 

atividades esportivas; elaborar inventários periódicos dos 

equipamentos e materiais; garantir que os materiais 
estejam sempre disponíveis e em bom estado para o uso 

dos praticantes de atividades esportivas. 

SUBCOORDENADOR DE 

EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 

Nível Médio Auxiliar na coordenação geral dos equipamentos 

esportivos, dando suporte e acompanhar o funcionamento 

diário do equipamento, garantindo que tudo esteja 

organizado e operando adequadamente; controlar as 

agendas de utilização do equipamento, garantindo que as 

atividades esportivas e eventos ocorram sem conflitos de 

horários. 

COORDENADOR DE 

ESTRUTURAS 

DESPORTIVAS 

Nível Médio Planejar e coordenar a utilização dos espaços esportivos, 

como ginásios, campos, quadras, pistas, entre outros; 

organizar a agenda de uso das estruturas esportivas, 

assegurando que os horários de atividades e eventos sejam 
bem distribuídos e sem conflitos; apoiar a organização e a 

execução de eventos esportivos e culturais, garantindo que 

as estruturas estejam adequadas para as necessidades do 



evento; coordenar a logística do evento, como montagem 

de equipamentos, organização do espaço e controle de 

acesso. 

COORDENADOR DE 

ESPORTE INCLUSIVO E 

COMUNITÁRIO 

Nível Médio Desenvolver, implementar e coordenar programas 

esportivos inclusivos, com foco em promover a 

participação de pessoas com deficiência em atividades 

físicas e esportivas; criar e adaptar atividades e 

modalidades esportivas que atendam às necessidades de 

diferentes públicos, considerando as especificidades de 

pessoas com deficiência; organizar eventos esportivos 
para a comunidade em geral e grupos específicos, como 

competições inclusivas, torneios e festivais esportivos. 

DIRETOR DA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL 

Nível Médio Responsável pela gestão, organização e supervisão das 

atividades dessa força de segurança pública municipal; 

supervisionar as operações da GCM, garantindo a 

execução das atividades de patrulhamento, vigilância e 

ações preventivas na cidade; planejar e coordenar as 

atividades operacionais da GCM, como o policiamento 

ostensivo, patrulhamento comunitário, fiscalização de 

posturas municipais e apoio a outros órgãos de segurança; 

garantir que as operações de segurança sejam realizadas de 

forma eficiente, coordenada e dentro das diretrizes 
estabelecidas. 

COORDENADOR 

OPERACIONAL 

Nível Médio Desenvolver planos operacionais para as atividades 

diárias, garantindo que os processos e procedimentos 

sejam seguidos de forma eficiente; elaborar cronogramas 

de atividades e definir prioridades, garantindo que os 

prazos e metas operacionais sejam cumpridos; organizar 

recursos e processos, garantindo que todas as operações 

ocorram conforme o planejamento; monitorar o 

cumprimento de regulamentos, normas internas e externas, 

para assegurar que as operações não gerem riscos ou 

prejuízos à organização. 

ASSESSOR DE 

PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL 

Nível Médio Responsável por assessorar e colaborar com a 

implementação das políticas públicas de proteção e defesa 

civil, com foco na prevenção de desastres e no 

gerenciamento de situações de emergência e calamidades. 

COORDENADOR 

MUNICIPAL DE DEFESA 

CIVIL 

Nível Médio Responsável pela gestão da defesa civil no município, 

coordenando ações preventivas, de resposta a emergências 

e recuperação após desastres; coordenar as atividades da 

Defesa Civil municipal, garantindo a execução das ações 

de prevenção, resposta e recuperação relacionadas a 

emergências e desastres; elaborar, revisar e atualizar 

planos de contingência e planos de emergência para 

situações de risco no município, como enchentes, 
deslizamentos de terra, incêndios e outros desastres 

naturais ou causados pelo homem; planejar e implementar 

estratégias de prevenção e mitigação de desastres, 

identificando as áreas de risco e propondo soluções para 

minimizar danos à população. 

ASSESSOR EXECUTIVO 

DE TRÂNSITO 

Nível Médio Responsável por planejar, coordenar e supervisionar as 

atividades relacionadas à gestão do tráfego e mobilidade 

urbana dentro de uma cidade ou região; desenvolver 

estratégias e projetos de infraestrutura de trânsito, como 

melhorias em ruas, avenidas, sinais, faixas de pedestres, 

semáforos, rotatórias, entre outros; planejar e implementar 

sistemas de transporte público e coletivo, assegurando a 
integração entre os meios de transporte e o tráfego urbano; 

realizar estudos de impacto de tráfego em áreas com 



grande fluxo de veículos, propondo soluções para 

minimizar congestionamentos e acidentes. 

COORDENADOR DE 

DIVISÃO DE 

ENGENHARIA DE 

TRAFEGO 

Nível Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atividades 

relacionadas à engenharia de tráfego, incluindo o 

planejamento, desenvolvimento, implantação e 

monitoramento das soluções de tráfego e mobilidade 

urbana. 

COORDENADOR DE 

FISCALIZAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE 
TRÂNSITO 

Nível Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atividades 

de fiscalização e controle do tráfego urbano, garantindo 

que as leis e normas de trânsito sejam cumpridas, visando 

a segurança viária, a fluidez do tráfego e a redução de 

acidentes. 

COORDENADOR DE 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

DE TRÂNSITO 

Nível Médio Responsável coordenar as atividades relacionadas à 

educação e conscientização no trânsito, visando a 

formação de condutores e pedestres mais responsáveis, 

além de promover a segurança viária e a redução de 

acidentes. 

COORDENADOR DE 

DIVISÃO DE COLETA, 

CONTROLE E ANÁLISE 

ESTATÍSTICA DE 

TRÂNSITO 

Nível Médio Responsável por coordenar as atividades relacionadas à 

coleta, organização e análise de dados de tráfego e 

acidentes, fornecendo informações essenciais para o 

planejamento, implementação e avaliação de políticas 

públicas de trânsito; coordenar a coleta de dados de tráfego 
e acidentes, assegurando que as informações sejam 

precisas, atualizadas e completas; organizar e 

supervisionar as atividades de campo para a coleta de 

dados sobre fluxo de veículos, padrões de tráfego, 

infratores e incidentes de trânsito. 

COORDENADOR DE 

GUARDA PATRIMONIAL 

Nível Médio Responsável por coordenar e supervisionar as atividades 

de segurança e vigilância de bens públicos e privados, 

garantindo a proteção e conservação do patrimônio sob sua 

responsabilidade. 

DIRETOR DE 
TRANSPORTE 

Nível Médio Gerenciar as solicitações de transporte oficial, atendendo 

a agendas de autoridades, reuniões e eventos oficiais, 

priorizando as demandas de maior urgência ou relevância. 

COORDENADOR DE 

MANUTENÇÃO DE 

POÇOS 

Nível Médio Coordenar e supervisionar a equipe técnica responsável 

pela manutenção de poços, distribuindo tarefas e 

garantindo o cumprimento de cronogramas e 

procedimentos estabelecidos; realizar a análise periódica 

das condições dos poços, identificando problemas ou 

necessidades de reparos, e propor soluções técnicas 

adequadas para cada situação. 

SUBCOORDENADOR DE 

MANUTENÇÃO DE 

POÇOS 

Nível Médio Supervisionar o uso e a manutenção de equipamentos e 

ferramentas necessários para a realização de reparos e 

serviços nos poços, assegurando que estejam sempre em 

boas condições de funcionamento. 

COORDENADOR DE 

FEIRA LIVRE 

Nível Médio Responsável pela organização e supervisão das atividades 

de feiras livres, que envolvem a coordenação de 

vendedores, infraestrutura, segurança e o cumprimento de 

normas; coordenar e supervisionar a inscrição, o 

cadastramento e a organização dos vendedores, garantindo 

que sigam as normas estabelecidas para participação na 

feira; manter o controle sobre o número de expositores, a 

distribuição de espaços e a comunicação com os 



vendedores para manter o ambiente harmonioso e 

funcional. 

COORDENADOR DE 

POLÍTICAS PARA 

MULHERES 

Nível Médio Gerir e monitorar programas e projetos voltados para o 

apoio e a proteção das mulheres, como programas de 

enfrentamento à violência, educação, saúde e capacitação 

profissional; Articular e coordenar a execução de 

campanhas de conscientização sobre os direitos das 

mulheres e a prevenção de violência. 

ASSESSOR DE 

CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS 

Nível Médio Pesquisar e identificar possíveis fontes de financiamento 

para os projetos ou programas da organização, como 

editais públicos, fundações, empresas patrocinadoras, e 

doações privadas; acompanhar tendências e mudanças nas 

políticas de financiamento, identificando novas 

oportunidades e áreas que possam ser exploradas; 

monitorar e controlar a execução de recursos captados por 

meio de convênios, contratos e parcerias, garantindo o 
cumprimento das cláusulas acordadas. 

COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO 

Nível Médio Organizar e coordenar atividades administrativas do setor; 

implementar e acompanhar os processos e procedimentos 

internos, visando otimização e eficiência; organizar, 

arquivar e controlar a documentação; elaborar 

comunicados, circulares e outras formas de comunicação 

administrativa 

GERENTE PEDAGÓGICO Nível Superior  Elaborar e coordenar o plano pedagógico da instituição, 

alinhando-o aos objetivos educacionais e às necessidades 

dos alunos; garantir que os conteúdos e atividades sejam 

adequados aos diferentes níveis de ensino; monitorar o 

desempenho acadêmico dos alunos, identificando áreas 

que necessitam de melhoria; implementar estratégias para 
promover a evolução dos estudantes, especialmente em 

áreas de dificuldades; implementar novas metodologias e 

tecnologias educacionais, promovendo inovações no 

processo de ensino-aprendizagem. 

 

 

 

 

 

MARIANNA ALMEIDA 
NASCIMENTO:06567
794461

Assinado de forma digital 
por MARIANNA ALMEIDA 
NASCIMENTO:065677944
61
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Preíciturq dê

PAT.'DOSFERROS
Sêcrrtorb Muni.ipd dê

Fin(,nç.os - SEFIN

ESTI,JDO MA'TEMÁTIEQ

ASSUNTO: Projeto de Lei da Esüutura Administrativa Organizacional da Prefeitura de

Pau dos Ferros, instituida pela Lei Complementar n" 06i2013, e &i outras proüdências.

No cumprimento do que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal l0l/2ü)0 e

demais normas que regulam a matéria de pessoal, e visando orientar o Administrador
Público, expedimos, a seguir, nossas considerações.

AÍt. 16. A criação, expansão ou apcrfeiçoarncnto de ação

governamental que írcarete aumento da despesa seÉ
acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçarnentário-financeiro no
exercicio em que deva entrar em ügor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento
tem adequação orçamenúria e financeira com a lei orçamenüária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
direúizes orçamentiírias.

§ lq Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto
de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por
crédito genérico, de fonna que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, preüstâs no programa de
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercício;

2. LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA
t Consti tuição Federal
* Lei de Responsabilidade Fiscal
I Lei de Diretrizes Orçamentrária - LDO
t Plano Plurianual - PPA
r Lei Orçamentaria Anual - LOA

r -DA PRELIMINAR
Trata de estudo matemático da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP,

quando confrontada com a estimativa da Receita Corrente Líquida para o exercicio
financeiro 2025 e os dois póximos exercícios seguintes.

A lei de Responsabilidade Fiscal assim regula os cÍrsos de estudos para aumento
de despesa de pessoal. In. Verbis.



PÂI.'DOSFERRC'S
Sêcrctorb Municipol dc

Finorsos - SEFIN

SITUA ANTES DA LEI
152.497.167,09Estimative da Receita Corrente Líquida R.C.L - RS

RGF 2" semestre de 2024, publicado em 30 de janeiro de 2025

58.555. 66Pessoal e soclals

10,uRGF 2" semestre de 2024, pubücado em 30 de janeiro de 2025
br/lrf. ?caF.4Site

DEPOIS DA LEI PUBLICADA

Os estudos elaborados em 17 de fevereiro de 2025, demonst'am que havení um
acrescimo de | ,01 %o na Despesa Total de Pessoal - DTP.

Pau dos Ferros-RN, 17 de fevereiro de 2025.

KALINE KEILE SOUZA Assinado de forma digital

iiiõ'eri,ôãõllõr-roso'"ffi#*Tr',#'jii;?:-1
KALINE KEILI SOUZA MEDEIROS

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
PORTÁRIA OO4/2025

152.497.167,09RC.L-R$

4t3sPessoal e Encargos Sociais - 59.392.124,r2

41,35Indice

l,0lIndice Incrementedo

Tipo de Despesa I Vglor - Rl§ Índice 7"

10.31
Total da Despesa de Pessoal 58.555-017,66

-]- Valor - RS Índice 7oTipo de a I
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